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E X P E D I E N T E

Em, 18 de Abril de 2011.
DECRETO Nº 28740

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 33.900,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 775/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 33.900,00 (trinta e três mil

e novecentos reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0910.1513100402.067.01.110000.339039 Publicação Oficial 33.900,00

TOTAL 33.900,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0910.1512200402.083.01.110000.339039 Gestão e Administração da Secretaria de Obras 33.900,00

TOTAL 33.900,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28741
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 34.603,27.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 772/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 34.603,27 (trinta e quatro

mil, seiscentos e três reais e vinte e sete centavos), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0510.0412200332.071.01.110000.339039 Gestão e Administração do Programa 1.236,85
1110.0412600452.095.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 33.366,42
TOTAL 34.603,27

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0510.0412900341.029.01.110000.339039 Modernização Tributária-Fiscal 1.236,85
0510.0412200332.071.01.110000.339035 Gestão e Administração do Programa 33.366,42

TOTAL 34.603,27
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28742
Dispõe sobre inclusão de aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa em ação do quadro de

detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 754/2011;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa ao detalhamento das seguintes

classificações orçamentárias do orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Aplicação da Fonte de Recursos Elemento de Despesa
0791.1030500042.011.05.xxxxxx.445042 300029 -
0791.1030500042.011.05.xxxxxx.3350xx 300029 43

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 DECRETO Nº 28743

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 120.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 754/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil

reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030500042.011.05.300029.445042 Apoio às Ações de Vigilância em Saúde 17.603,20
0791.1030500042.011.05.300029.335043 Apoio às Ações de Vigilância em Saúde 102.396,80

TOTAL 120.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1030500042.011.05.300029.339039 Apoio às Ações de Vigilância em Saúde 120.000,00

TOTAL 120.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28744
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 153.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 802/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 153.000,00 (cento e

cinquenta e três mil reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1610.0824300162.044.01.110000.339039 Proteção Social Especial à Criança e Adolescente 153.000,00

TOTAL 153.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1610.0824400152.043.01.110000.339030 Incentivo à Inclusão Produtiva 18.000,00
1610.0824400172.045.01.110000.339039 Gestão e Administração da Secretaria de

Assistência Social e Cidadania 100.000,00
1610.0824400152.043.01.110000.339039 Incentivo à Inclusão Produtiva 25.000,00
1610.0824400152.043.01.110000.339036 Incentivo à Inclusão Produtiva 10.000,00

TOTAL 153.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETOS DECRETO Nº 28745
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 545.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2084/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 545.000,00 (quinhentos e

quarenta e cinco mil reais), suplementar às seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0691.0242200352.079.02.100023.449052 Acesso à Justiça 325.000,00
0691.0242200352.079.02.100023.339039 Acesso à Justiça 220.000,00

TOTAL 545.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes de

superávit financeiro, referentes aos repasses da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania - Fundação de
Proteção e Defesa do Consumidor - Procon, nos termos previstos no inciso I, do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28746

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.030.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 798/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 4.030.000,00 (quatro

milhões e trinta mil reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados
do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1010.1545300412.147.01.110000.339045 Gestão Financeira do Sistema de Transporte 1.832.500,00
1010.1545300412.147.01.110000.339048 Gestão Financeira do Sistema de Transporte 167.500,00
1091.1545100411.040.01.400001.449051 Análise e Implantação Viárias 2.030.000,00

TOTAL 4.030.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
9999.9999999999.999.01.110000.999999 Reserva de Contingência 2.000.000,00
1091.1545100411.040.01.400001.339039 Análise e Implantação Viárias 2.030.000,00

TOTAL 4.030.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIAS

Em, 18 de Abril de 2011.
PORTARIA Nº 716/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial, com fundamento no disposto no inciso XIV,
artigo 63, da Lei Orgânica do Município e considerando o
que consta do processo administrativo nº 19.277/2011;

RESOLVE:
1 - NOMEAR Comissão permanente responsável

pela Decoração Natalina, neste Município, composta
pelos membros abaixo relacionados:

COORDENADOR GERAL
SECRETARIA DE GOVERNO
Adriana Galvão Farias
MEMBROS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Adam Akihiro Kubo
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Luiz Carlos Dom Pedro
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Margarete Elisabeth Shwafati
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
Suzi Vitoriano de Almeida
SECRETARIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
Celso Masson
SECRETARIA DE OBRAS
Paulo de Tarso Carvalhaes
SECRETARIA DE CULTURA
Hélio Donizete Arantes
SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
Roberto Martins dos Santos Junior
COORDENADORIA DO FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE
Elizângela Rodrigues
UNIDADE ADMINISTRATIVA DE VILA GALVÃO
Adriana Afonso
UNIDADE ADMINISTRATIVA DOS PIMENTAS
Antônio Souza de Lima
UNIDADE ADMINISTRATIVA DE CUMBICA
Eduardo Rodrigues Pereira da Silva

UNIDADE ADMINISTRATIVA DO SÃO JOÃO
Sebastião J. A. Oliveira
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE

GUARULHOS S/A - PROGUARU
Marcia Amélia Ascendino Barbosa
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
Laila Nasser
SINCOMÉRCIO - SINDICATO DO COMÉRCIO

VAREJISTA DE GUARULHOS
Orozina Aparecida Costa
ASEC - ASSOCIAÇÃO DOS EMPRESÁRIOS DE

CUMBICA
Antonio Martinho Risso
ACE - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL

DE GUARULHOS
Luciana Bezerra
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 717/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA a servidora Márcia Alexandre Rancan

(código 45069), Assessor de Gestão II (266-38), lotada
na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 718/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA a servidora Maria da Assunção Correia

Furtado de Moraes (código 45127), Assessor de Gestão
III (267-187), lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 719/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Alex Godoy Pinheiro (código

46745), Assessor de Gabinete IV (263-29), lotado na
Secretaria do Governo Municipal.
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PORTARIA Nº 720/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 17/2011-SAM01.05.02,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “i” da C.L.T., o
servidor Alexandre Abdala Júnior (código 45010),
Médico (Socorrista Ortopedista) (5500-397), lotado
na SS03, devendo comparecer junto ao Departamento
de Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar
quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 721/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 19/2011-SAM01.05.02,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “i” da C.L.T., o
servidor Sony Santos Pupo (código 49017), Médico
(Emergencial) Socorrista Clínico Geral (5852-218),
lotado na Secretaria da Saúde, devendo comparecer junto
ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

l PORTARIA Nº 722/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 20/2011-SAM01.05.02,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “i” da C.L.T., o
servidor Ademilton José Rosa e Silva (código 49027),
Médico (Emergencial) Cardiologista (5852-15), lotado
na Secretaria da Saúde, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 723/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,

os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

Função: TÉCNICO DE SAÚDE (HIGIENE
DENTÁRIA) (5834-139) - SS

1 - Nome: FLÁVIA MARTINS FEITOSA (CÓDIGO 40895)
Data da dispensa: 13.04.2011
Função: ENFERMEIRO (5840)
2 - Nome: HECTOR TREVOR CAMPOS DA SILVA

(CÓDIGO 50924) (411) - SS
Data da dispensa: 08.03.2011
3 - Nome: MARIA JOSÉ PEREIRA DA SILVA PIKEL

(CÓDIGO 31665) (232)–SS03
Data da dispensa: 01.04.2011
Função: MÉDICO DA FAMÍLIA (5692-52) - SS
4 - Nome: VALDINÉIA LEMES VIEIRA PEIXOTO

(CÓDIGO 48553)
Data da dispensa: 01.02.2011
Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

(5708-3294) - SE01
5 - Nome: MALZENI ALMEIDA ZAPPA (CÓDIGO 43243)
Data da dispensa: 01.04.2011

PORTARIA Nº 724/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 23/2011-SAM01.05.02,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “i” da C.L.T., a
servidora Daniella Isabel Castilho (código 25310),
Professor de Educação Básica I (5708-854), lotada
na SE01, devendo comparecer junto ao Departamento
de Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar
quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 725/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da

Lei Orgânica do Município e o que consta do requerimento,
DISPENSA do serviço público municipal, com

cumprimento do aviso prévio de 23 (vinte e três)
dias, o servidor Marcelo dos Santos (código 27119),
Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832-503), lotado
na SS01, devendo comparecer junto ao Departamento
de Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar
quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 726/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 21/2011-SAM01.05.02,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “i” da C.L.T.,
o servidor Augusto Fernandes da Silva (código
42696), Auxiliar Operacional (Trabalhador
Braçal)  (5848-901), lotado na SO03, devendo
comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para dar quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 727/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 695/2011-GP, no

que diz respeito à senhora Alessandra Costa e Silva.
PORTARIA Nº 728/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

TORNA SEM EFEITO por desistência, a Portaria nº
589/2011-GP, no que diz respeito à servidora Edvania
Maria Tiburtino Lopes, para a função de Agente de
Desenvolvimento Infantil (5706-1337), lotada na
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 729/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, paragrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 140/2011-SS11.02.02,
edital nº 11/2010-SAM01 e concurso nº 1495/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.04.2011:

CLAS. NOME
1º Rolf Lucas Salomons (22)
2º Juliana Soares Souza Lima (52)
3º Gustavo dos Santos Pereira Dutra (53)
4º Rodrigo Gentil Demarque (63)
5º Rúbia Silva Encinas (66)
6º Beatriz Mercedes Jimenez Ulloa (98)
7º Roberto Keller Jorge (110)
8º Ulissis Delgado Crizóstomo (124)
9º Ana Cristina Tavares Huguenin (350)
10º Juliana Giusti Landi (451)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Clínico Geral), Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Superior (5500), lotados
na SS01, com carga horária de 20 (vinte) horas
semanais de trabalho;

Vaga: 09 (nove) decorrentes das dispensas de Victor
Gonzalo Garcia Mercado, Elaine Mari Knapick, Fátima
Rodrigues Sily, Rams Maluly, José Antonio Benatti,
Julie Mustafa Barbosa Ferreira, Letícia Sarmanho,
Wilson Pessoa e José Maria Lora e 01 (uma) do
desligamento de Eduardo Massayoshi Tsuji, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
– Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 730/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, paragrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 142/2011-SS11.02.02,
edital nº 11/2010-SAM01 e concurso nº 1516/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.04.2011:

CLAS. NOME
1º Érika Arze Bustos (425)
2º César Iracil Casagranda (429)
3º Ana Cristina Costa de Almeida (432)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Socorrista Pediatra), Grau A,

ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5500),
lotados na SS03, com carga horária de 24 (vinte e
quatro) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrentes das dispensas de Priscila Cardoso
Braz, Renato Sardas e Adalberto Rentas, devendo
apresentar-se na Rua Íris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
– Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 731/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, paragrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 76/2011-SS, edital nº 11/
2010-SAM01 e concurso nº 1499/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.04.2011:

CLAS. NOME
1º Bárbara de Andrade Santos (472)
2º Talita Yurie Nakata (482)
3º Lucrecia Regina Gomes Romeu (490)
4º Tatiana Megale de Lima (561)
5º Andréa Taques dos Santos (806)
6º Eloá Gandra (1085)
7º Fernanda Hiebra Gonçalves (1109)
8º Danilo Chiconeli Liporaci (1112)
9º Dulce Rojas (1114)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Ginecologista), Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Superior (5500), lotados
na SS01, com carga horária de 20 (vinte) horas
semanais de trabalho;

Vaga: 04 (quatro) decorrentes das dispensas de
Andres Del Toro Mosquera, Fabrizio Daniel Oliveira de
Holanda, Ubiraci Manochio Pereira e Antonio Sérgio de
Jesus Monteiro Palmeira e 05 (cinco) criadas pela Lei
Municipal nº 4.914/1997, devendo apresentar-se na Rua
Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva – Guarulhos, no horário
das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 732/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, paragrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 77/2011-SS, edital nº 11/
2010-SAM01 e concurso nº 1508/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.04.2011:

CLAS. NOME
1º Lélia Bolonha Bonini (571)
2º Adriane de Abreu Mattos (654)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Pediatra), Grau A, ref. I, Tabela das

funções de Nível Superior (5500), lotadas na SS01, com
carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrentes das dispensas de Rodrigo
Zavanela e Danielle Bormann Pereira, devendo
apresentar-se na Rua Íris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
– Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 733/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, paragrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 77/2011-SS, edital nº 11/
2010-SAM01 e concurso nº 1508/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.04.2011:

CLAS. NOME
3º Fátima Brittes (587)
4º Musa Hussein Eideh (609)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Pediatra), Grau A, ref. I, Tabela das

funções de Nível Superior (5500), lotadas na SS03, com
carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vaga: 01 (uma) decorrente da dispensa de Mariza
Shiguemi Furashima e 01 (uma) da transferência de
Elson Euripes Delmutti, devendo apresentar-se na Rua
Íris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva – Guarulhos, no horário
das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 734/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando n° 141/2011-SS11.02.02,
do edital nº 11/2010-SAM01 e concurso nº 1514/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.04.2011;
CLAS. NOME Nº ORDEM
1º ADRIANA SANTANA DOS

SANTOS 262
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Socorrista Clínico Geral), Grau

A, ref. I da Tabela das funções de Nível Superior (5500),
lotada na Secretaria da Saúde, com carga horária de 24
(vinte e quatro) horas semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Adriano Humber to de Lima
Barbosa, devendo comparecer na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 – Gopoúva – Guarulhos, no horário das 08:00
às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 735/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando n° 141/2011-
SS11.02.02, do edital nº 11/2010-SAM11 e concurso
nº 1514/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.04.2011;
CLAS. NOME Nº ORDEM
2º ANDRÉIA BONATO DA SILVA 240
3º HÉLIO KIYOSHI SHIMOMURA 293
4º MÁRCIA REGINA POLO

FERRARESI 307
5º GIOVANNI CAPOZZIELLI 313

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Médico (Socorrista Clínico Geral), Grau
A, ref. I da Tabela das funções de Nível Superior (5500),
lotados na SS03, com carga horária de 24 (vinte e
quatro) horas semanais de trabalho;

Vagas: dispensas de Carlos Johnny For teza
Salvatierra, João Eduardo Santos Pato, Elssi Celina
Espinosa Quintero e Eduardo Sussenbach, devendo
comparecer na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 736/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando n° 139/2011-SS11.02.02,
edital n° 11/2010-SAM01 e concurso n° 1519/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.04.2011;
CLAS. NOME Nº ORDEM
1º JULIANA CRISTINA DA

COSTA ARLATI 11
2º RAFAEL VITOR PEREIRA 20
3º ANGELITA FERNADES DE

LIMA MOREIRA 29
4º SIMONE UEZATO 33
5º PATRÍCIA APARECIDA MOLINA 35
6º ALESSANDRA DE SOUSA 40
7º GABRIEL HENRIQUE

PASSARELO 41
8º MITY GABRIELA KOMUKAI 44
9º BRUNA STOCCO MUNIZ 57
10º FABRÍCIA VIEIRA RODRIGUES 74
11º CÉSAR AUGUSTO FURBINO 76
12º VANESSA JULIANA

ZIMERMANN 90
13º STEPHANIE SANTIN 91
14º AUSTIN WU 77

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Médico de Família, Grau A, ref. 1 da Tabela
das funções de Nível Superior (5843), lotados na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vagas: 13 (treze) decorrentes das dispensas de Tiago
Raul Rondon Dini, Valdinéia Lemes Vieira Peixoto, Márcia
Eiko Horinouchi, Maria Jesus Bugallo Martinez Servija,
Olga Benário Machado, Rosane Maria Massoni
Malavazzi, Maria Socorro Silva

Rosário, Gerson Ferreira de Oliveira, Vânia Mabel
Glitzke Lima, Vilcemar José dos Santos, Alzira Helena
de Barros onseca, Celso Alanis Cuba e Karen Takao e 01
(uma) criada pela Lei Municipal nº 6.064/2005, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 737/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando n° 139/2011-SS11.02.02,
edital n° 11/2010-SAM01 e concurso n° 1519/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.04.2011;

CLAS. NOME Nº ORDEM
15º ALESSANDRA DA SILVA NOVAIS 2
16º ULISSES WOCZINSKI 6

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Médico de Família, Grau A, ref. 1 da Tabela das
funções de Nível Superior (5843), lotados na SS01, com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Ana Maria Lins
Gomes e Vanessa Nishiyama, devendo apresentar-se
na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva – Guarulhos,
no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 738/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 61/2011-SS, edital nº 11/
2011-SAM01 e concurso nº 1492/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.04.2011;

CLAS. NOME
1º Andréia do Nascimento Santos (719)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Assistente

Social), Grau A, ref. I, Tabela das Funções de Nível
Superior (5829), lotada na Secretaria da Saúde, com
carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 739/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 117/2011-SS11.02.02,
edital n° 02/2008-SAM01 e concurso n° 975/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.04.2011:

CLAS. NOME
96º Liliani Souza dos Santos Ferreira (753)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Psicólogo), Grau

A, ref. I da Tabela das funções de Nível Superior (5829),
lotadas na Secretaria da Saúde, com carga horária de
30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 740/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 118/2011-SS11.02.02,
edital n° 01/2008-SAM01 e concurso n° 896/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.04.2011:

CLAS. NOME
62º Paulo Barbosa Neves Júnior (41)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Farmacêutico, Grau A, ref. I da Tabela das

funções de Nível Superior (5859), lotado na Secretaria
da Saúde, com carga horária de 30 (trinta) horas
semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Liana da Mota, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
– Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 741/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 73/2011-SS, edital nº 03/
2009-SAM01 e concurso nº 1212/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.04.2011:

CLAS. NOME
207º Marta da Silva Verdolin (429)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Enfermeiro, Grau A, ref. I, Tabela das

funções de Nível Superior (5840), lotada na Secretaria
da Saúde, com carga horária de 30 (trinta) horas
semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.565/2009, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 742/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 72/2011-SS, edital nº 11/
2010-SAM01 e concurso nº 1491/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.04.2011:

CLAS. NOME
1º Jaqueline Souza de Moraes (108)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Enfermeiro da Família, Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Superior (5828), lotada na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.540/2009, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 743/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
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Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 119/2011-SS11.02.02,
edital n° 03/2009-SAM01 e concurso n° 1222/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.04.2011:
CLAS. NOME Nº ORDEM
548º KARINE ANDRADE GOMES 996
549º MARCOS APARECIDO DOS

SANTOS 1045
550º CAMILA FELICIANO

NASCIMENTO 1070
551º ELISANGELA FERREIRA LIMA 1126
552º CLAUDETE HONORATO 1132
553º FABIANA APARECIDA

CALIFRA DE VASCONCELOS 1139
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função:  Auxil iar em Saúde (Enfermagem) ,

Grau A, ref. I ,  Tabela das Funções de Nível
Fundamental (5832), lotados na Secretaria da Saúde,
com carga horár ia de 36 ( t r inta e seis)  horas
semanais de trabalho;

Vagas: 05 (cinco) decorrentes das dispensas de
Gisleine Aparecida da Silva, Regiane do Amaral Lima,
Kelly Cristina de Lima, Patrícia Barbosa da Silva e
Cynthia de Souza Lima e 01 (uma) da transferência de
Janaina Oliveira, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº
300 – sala 16 - Gopoúva - Guarulhos, no horário das
8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 744/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 62/2011-SS, edital nº 11/
2010-SAM01 e concurso nº 1490/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 25.04.2011:

CLAS. NOME
1º Graziele Fonseca Torres (137)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Auxiliar em Saúde Bucal, Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Fundamental (5873), lotada
na Secretaria da Saúde, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.298/2007, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 745/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA a contar de 15.04.2011
Srª. Minie Petrella Figueiredo;
Para: Gerência I (GG1) (275-467), lotada na

SAM03.13.02;
Vaga: sustação da designação de Claudinei Siqueira,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 746/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Luiz Francisco de Souza;
Para o cargo em comissão: Assessor Especial

de Gestão III, QCLP, EVCC 40, ref. 49 (271-2), lotado
na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Maria Isabel de Assis.
PORTARIA Nº 747/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Edson Grotkowsky – RG nº 7.965.740-0;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

II, QCLP, EVCC 40, ref. 26 (266-38), lotado na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Márcia Alexandre Rancan.
PORTARIA Nº 748/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Welliton Cerqueira de Oliveira - RG nº

25.784.777-7;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-187), lotado na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Maria da Assunção Correia
Furtado de Moraes.

PORTARIA Nº 749/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Iran Alves de Morais – RG nº 9.423.638;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-96), lotado na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Adauto Terakado Júnior.
PORTARIA Nº 750/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Elenice de Albuquerque Paulo – RG nº

20.371.912-8;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

IV, QCLP, EVCC 40, ref. 19 (268-43), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Weverson Carlos Almeida,
tornando-se sem efeito a Portaria nº 314/2011-GP.

PORTARIA Nº 751/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Adauto Terakado Júnior;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete

IV, QCLP, EVCC 40, ref. 43 (263-29), lotado na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Alex Godoy Pinheiro,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 148/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização em exercício JOSÉ CARLOS CANDIDO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

alegada incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, pelo período de 12 (doze) meses, a contar
de 10.12.2010, a servidora Silvia Regina dos Santos
Candido (código 32702), ocupante da função de
Professor de Educação Básica I (5708-174), lotada
na SE01, devendo, após este prazo caso não seja
revertido o indeferimento junto ao INSS – Instituto
Nacional do Seguro Social, retomar suas atividades,
sob pena de configurar abandono de emprego.

PORTARIA Nº 149/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização em exercício JOSÉ CARLOS CANDIDO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, pelo período de 06 (seis) meses, as
servidoras abaixo relacionadas, lotadas conforme segue:

1 – a contar de 12.04.2011, Marizete Nunes de
Araújo (código 28490), Auxiliar Operacional
(Serviçal) (5848-2665), SS01, e

2 - a contar de 14.04.2011, Madalena Maria Laia
(código 8954), Cozinheira III (5096-340), SE01,
devendo, após este prazo caso não seja revertido o
indeferimento junto ao INSS – Instituto Nacional do
Seguro Social, retomar suas atividades, sob pena de
configurar abandono de emprego.

PORTARIA Nº 150/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização em exercício JOSÉ CARLOS CANDIDO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 20 da Lei Municipal
nº 6.058/2005,

DETERMINA a evolução das servidoras abaixo
relacionadas, ocupantes das funções de Professor de
Educação Básica I (5708), conforme segue:

DA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 1
PARA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 5
A contar de 25.01.2011
– PERLA CRISTIANA DA SILVA (CÓDIGO 51155)
A contar de 08.02.2011
– FERNANDA CRISTINA JUSCELE (CÓDIGO 51173)
A contar de 14.02.2011
– ANA PAULA ALEXANDRE MENDES (CÓDIGO 51066)
– LUCIENE VIEIRA DA SILVA (CÓDIGO 51062)
A contar de 24.02.2011
– MICHELI DE OLIVEIRA SILVA (CÓDIGO 51124)
– RENATA REZENES MAGALHÃES VIEIRA

(CÓDIGO 51128)
– KARINE AFONSO PEINADO (CÓDIGO 51117)
– ELLEN CHRISTINA SANTOS DE LIMA (CÓDIGO 51146)
– JAQUELINE CHELOTTI VIEIRA (CÓDIGO 51127)
A contar de 25.02.2011
- ELCY SANTOS (CÓDIGO 51143)
– GILVANICE GALDINO DE LEMOS ROCHA

(CÓDIGO 51154)
– IARA PAULA TEIXEIRA ARGENTIL (CÓDIGO 51144)
– JULIANA ALVES GOMES (CÓDIGO 51148)
– LUCIENE DE SOUZA BARBOSA (CÓDIGO 51152)
– MARCELLA AMBROSINO NAVAES (CÓDIGO 51140)
– PATRÍCIA CHATHERINE FERNANDES (CÓDIGO

51158)
– PRISCILA SOUZA NASCIMENTO (CÓDIGO 51119)
– SELMA DA SILVA LIMA SOUSA (CÓDIGO 51139)
– SHEILA HELENA DOS SANTOS CAMPOS

(CÓDIGO 51147)
– TAMY CAMILA MENDES BRAGA (CÓDIGO 51157)
– THAÍS SANTOS DE ARAÚJO (CÓDIGO 51153)
– VÂNIA ROSA VENTURA SANTOS (CÓDIGO 46782)
– VIRGÍNIA FERNANDA DA SILVA (CÓDIGO 51149)
A contar de 28.02.2011
– ALEXANDRA RUFFINO DOS SANTOS (CÓDIGO

51167)
– CHEILA ALVES DA SILVA (CÓDIGO 51162)
– DAIANE APARECIDA DOS SANTOS ZANOTTI

(CÓDIGO 51165)
– MARIA APARECIDA DA SILVA (CÓDIGO 51141)
– MICHELLE APARECIDA BUENO FREIRE

(CÓDIGO 51166)
– PAMELA DOS SANTOS MARIANO (CÓDIGO 51131)
– RAQUEL CAMACHO BELO FERREIRA (CÓDIGO

51179)
– RUANITA DE SOUZA SANTOS PINTO (CÓDIGO

51170)
– THAMYRES BINDES DA SILVA (CÓDIGO 51160)
– VANESSA MARIA LOURENÇO ROCHA (CÓDIGO

51177)
A contar de 01.03.2011
– ADRIANA BEZERRA SANTOS (CÓDIGO 43972)
– ADRIANA CAMISOTI PASSOS (CÓDIGO 42973)
– ADRIANA FERNANDES POLICARPO

RODRIGUES (CÓDIGO 51188)
– ADRIANE RODRIGUES DE ALMEIDA SANTOS

(CÓDIGO 48913)
– ANA LÚCIA CERQUEIRA SOTERO (CÓDIGO 45188)

– ANDRÉIA DA SILVA PACHECO (CÓDIGO 51195)
– BÁRBARA DOS ANJOS MAGALHÃES (CÓDIGO

43226)
– CAMILA DANIELA DO PRADO FERREIRA

(CÓDIGO 51197)
– CAMILA RODRIGUES SILVA (CÓDIGO 45622)
– CARLOS MITSUO OHYA (CÓDIGO 44673)
– CÁSSIA AMORIM FONSECA DO NASCIMENTO

(CÓDIGO 44939)
– CÉLIA PEREIRA DA SILVA QUEIROZ (CÓDIGO 50609)
– CECÍLIA SCAMARDI SCOPEL (CÓDIGO 51191)
– ELISETE ANÍSIA PALACIN DE JESUS (CÓDIGO

29484)
– ELIZANGELA SOUSA BARROSO (CÓDIGO 50346)
– ISABEL DE OLIVEIRA RODRIGUES (CÓDIGO

45840)
– JUCIMARA KEILE DA CRUZ OLIVEIRA (CÓDIGO

35459)
– JULIANA MARQUES FODRA (CÓDIGO 44881)
– KELLY GRAZIELA RAMOS DA CRUZ (CÓDIGO

47999)
– LUCIANA MARIA DIAS (CÓDIGO 47538)
– LUÍS CARLOS DOS SANTOS (CÓDIGO 47866)
– MÁRCIA RAMOS DA SILVA (CÓDIGO 42047)
– MARIANGELA SANTOS DE SOUZA (CÓDIGO 50002)
– RAILDA ROSA DE OLIVEIRA (CÓDIGO 41377)
– RENATA ANDRADE DA PAIXÃO (CÓDIGO 49191)
– SANDRA REGINA ANDALÉCIO GARZIM

(CÓDIGO 44711)
– SUELI AZUMA (CÓDIGO 34736)
– TAMARA JUSTINO CAETANO (CÓDIGO 49226)
– LISANGELA AMIRATI BALLESTERO (CÓDIGO

51228)
A contar de 02.03.2011
– ELAINE DA SILVA RAMOS RAFAEL (CÓDIGO 51206)
– MARIA ANGELA DURU SONCINI (CÓDIGO

51150)
A contar de 03.03.2011
– CRISTINA SANTOS MASSON (CÓDIGO 51218)
– PAOLA ALMEIDA OLIVEIRA (CÓDIGO 51208)
– TIAGO DE MELO PINTO (CÓDIGO 51213)
A contar de 04.03.2011
– ADRIANA FERRAZ NEGRÃO (CÓDIGO 51224)
– AGLAIR CÁSSIA PEREIRA ACEVEDO DIAZ

(CÓDIGO 51219)
– EWILANE CATHERINE RODRIGUES DE

AQUINO (CÓDIGO 51222)
– MARIA APARECIDA MARTINS (CÓDIGO 51231)
A contar de 11.03.2011
– JÉSSICA AMARAL (CÓDIGO 51244)
– JOSEANE COSTA DA SILVA (CÓDIGO 51255)
– JUSSARA DE JESUS SANTOS OLIVEIRA

(CÓDIGO 51236)
– MILEIDE CLÁUDIA FERNANDES PEREIRA

(CÓDIGO 51280)
– VALESKA FARIA FRANCISCO (CÓDIGO 51263)
A contar de 14.03.2011
– CLÁUDIA PASSADA DA ROCHA (CÓDIGO 51172)
A contar de 22.03.2011
– RAPHAEL SOUZA FERREIRA RAMOS (CÓDIGO 51319)
– MARLI LEONARDI DE OLIVEIRA CUNHA

(CÓDIGO 51310)
A contar de 23.03.2011
– KARLA GOMES DE SOUZA (CÓDIGO 51333)
– IZILDA LEITE VEDOVATO (CÓDIGO 51336)
A contar de 24.03.2011

– LEILA MACEDO OLIVEIRA (CÓDIGO 51359)
– SUENIA MARIA DA SILVA (CÓDIGO 51351)
A contar de 25.03.2011
– SOLANGE MULLER DA SILVA (CÓDIGO 51371)
A contar de 28.03.2011
– DANIELA RAMOS DE OLIVIERA (CÓDIGO 51372)
A contar de 29.03.2011
– NATÁLIA VIANA DE LIMA (CÓDIGO 51378)
A contar de 30.03.2011
– JULIANA ROSA DE OLIVEIRA MARTINS

(CÓDIGO 51397)
A contar de 01.04.2011
– SILVANA APARECIDA FERREIRA BEZERRA

OLIVEIRA (CÓDIGO 43556)
A contar de 04.04.2011
– ÉRICA DE JESUS PEREIRA MONTEIRO

(CÓDIGO 50856)
DA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 1
PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 5
A contar de 01.03.2011
– FRANCISCA FABIANA OLIVEIRA DA COSTA

(CÓDIGO 42309)
– ISABEL CRISTINA DE LIMA TELES (CÓDIGO 42363)
– JUÇARA VIRGÍNIA BRITO (CÓDIGO 42067)
– KÁTIA SOARES SILVA DE LIMA (CÓDIGO 41416)
– LEIDIANE BRAGA DA SILVA (CÓDIGO 39278)
– LÍGIA FERREIRA DE SOUZA RODRIGUES

(CÓDIGO 38768)
– LUCICLÉA DE AMORIM SOARES (CÓDIGO 47538)
– MARIA CRISTINA ZIMA BORSARI MESQUITA

MAURÍCIO (CÓDIGO 18320)
– MARIA DE FÁTIMA ALVES FERREIRA (CÓDIGO

41483)
– MARIA IZILDA CORRÊA ALVES (CÓDIGO 41434)
– RAQUEL DE ARAÚJO MENDES DO

NASCIMENTO (CÓDIGO 42449)
A contar de 01.04.2011
– JOSEANE APARECIDA DA COSTA LOPES

(CÓDIGO 40943)
DA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 1
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 5
A contar de 01.03.2011
– PAULA ANDRÉA ALVES BARROS DE ALENCAR

(CÓDIGO 32095)
– SUZANA BATISTA PEREIRA (CÓDIGO 32376)
DA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 4
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 9
A contar de 01.04.2011
– MARIA SIMONE PEREIRA MUCELIN (CÓDIGO 34584)
DA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 1
PARA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 5
A contar de 01.03.2011
– MARIA DE LOURDES MENEZES SONO (CÓDIGO

31980)
DA: TABELA II-A, GRAU E, REF. 6
PARA: TABELA II-A, GRAU E, REF. 10
A contar de 01.03.2011
– SILVANA APARECIDA DE MELLO LIRA (CÓDIGO 29695)
DA: TABELA II-A, GRAU F, REF. 1
PARA: TABELA II-A, GRAU F, REF. 5
A contar de 01.03.2011
– ANA LÚCIA SOARES DE ARAÚJO (CÓDIGO 22788)
DA: TABELA II-A, GRAU F, REF. 6
PARA: TABELA II-A, GRAU F, REF. 10
A contar de 01.03.2011
– PATRÍCIA ELAINE TAPETTI (CÓDIGO 26308)

PORTARIA Nº 152/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização em exercício JOSÉ CARLOS CANDIDO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no Decreto nº 25.472/2008,
ESTENDE a contar de 14.04.2011, de 36 (trinta e

seis) para 40 (quarenta) horas, a carga horária semanal
de trabalho da função de Auxiliar em Saúde
(Enfermagem) (5832-1394), lotada na Secretaria da
Saúde, com sua respectiva titular a servidora Ana de
Souza Santos Benevides (código 43081).

PORTARIA Nº 222/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município o que consta do
memorando nº 782/2011-SE,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 61/2011-SG/DRA,
que designou a servidora Ana Carolina de Lima
(código 34284) para exercer as funções de Gerência II
(GG2) (276-239), lotada na SE07.02.02.

PORTARIA Nº 223/2011-SG/DRA
A Secretária Municipal de Serviços Públicos MARIA

HELENA RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 63/2011-SSP,

DESIGNA
Servidor (a): Nilcéia Guimarães Bittencourt

(código 14197) (15);
Para: Gerência I (GG1) (275-71), lotada na

SSP00.02.01;
Vaga:  sustação da designação de Vera Lúcia

Tourinho Souza, sustando-se a Portaria nº 72/2011-
SG/DRA.

PORTARIA Nº 224/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal
nº 6.058/2005 e o que consta do memorando nº 782/
2011-SE,

DESIGNA a servidora, Ana Carolina de Lima
(código 34284), ocupante da função de Professor de
Educação Básica I (5708-3189), para desempenhar
atividades de Coordenador de Programas
Educacionais, Grau C, ref.I, Tabela III-B, junto a Rede
Municipal de Ensino Escolar.

PORTARIA Nº 151/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização em exercício JOSÉ CARLOS CANDIDO, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 6º do Ato das Disposições Transitórias da Lei Municipal nº 6.711/2010 e o que

consta do memorando nº 165/2011-SE01.04,
RESOLVE:

Reenquadrar os servidores abaixo indicados, da função de Agente de Desenvolvimento Infantil (5706) para
Professor de Educação Infantil (5862), conforme segue:
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Republicação do Decreto nº 28739 de 14 de abril de 2011, por erro de imprensa
Em, 14 de abril de 2011.

DECRETO Nº 28739
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.468,17.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 772/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 8.468,17 (oito mil,

quatrocentos e sessenta e oito reais e dezessete centavos), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0510.0412200332.071.01.110000.339092 Gestão E Administração Do Programa 8.468,17

TOTAL 8.468,17
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0510.0412900341.029.01.110000.339039 Modernização Tributária-Fiscal 8.468,17

TOTAL 8.468,17
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PP 90/11-DCC PA 11271/11 RCS 09/11-SE04. Objeto:
registro de preços de pratos, garfo, faca e caneca.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 04/05/11 às 08h30min.
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
79/11-DCC – PA 15036/11, COMO SEGUE:
No Anexo I - Memorial Descritivo - Outras Exigências
- subitem 2.3:
Onde se lê: ...”inciso XXIII”...
Leia-se: ...”Artigo 7º”...
Quanto aos demais termos do edital, permanecem
inalterados, mantendo-se a data de abertura para o dia
02/05/11 às 08h30min
O edital e quaisquer informações poderão ser obtidas
no site www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Administração e
Modernização.
REVOGAÇÃO:
PP RP 73/11-DCC(PA 13571/11)
HOMOLOGAÇÃO:
PE 69/11-DCC(PA 14255/11)
PP RP 67/11-DCC(PA 12487/11)
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES:
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
PA 17238/2011 – Requisição nº 76/2011-Secretaria de
Cultura
Contratada: G1 PRIME ENTRETENIMENTO E
CONSULTORIA LTDA – CNPJ: 10.724.261/0001-08
Objeto: Contratação de Claudia Leite
Atividade Cultural: Apresentação musical – Vila Paraíso
– Pimentas
Data: 24 de abril de 2011
Local: Rua Mucugeo, s/nº – Vila Paraíso – Pimentas
Valor: R$ 347.561,00 (Trezentos e quarenta e sete mil,
quinhentos e sessenta e um reais).
Fundamento: Artigo 25 Inciso III
EXTRATO DE CONTRATOS:
Ata de RP: 004311/2011 PA: 8.068/2011 Pregão: 35/
11 Contratante: PG Compromissário Fornecedor:
AMVAS VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA.-ME Objeto:
Registro de Preços dos itens abaixo relacionados,
conforme preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de
Licitações Vigência: 12 meses Assinatura: 15/04/11
LOTE 01
1-CAV-PERKINS de 04 Cilindros
1.1-Recondicionamento em bomba injetora-02-R$ 117,00
1.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de 04
bicos)-02-R$ 49,50
1.3-Mão-de-obra de retirada e instalação dos
equipamentos no veículo-02-R$ 49,50
2-CAV-PERKINS 6358 de 06 Cilindros
2.1-Recondicionamento em bomba injetora-02-R$ 166,50
2.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de 06
bicos)-02-R$ 72,00
2.3-Mão-de-obra de retirada e instalação dos
equipamentos no veículo-02-R$ 40,50
3-CATERPILLAR de 04 Cilindros
3.1-Recondicionamento em bomba injetora-02-R$ 157,50
3.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de 04
bicos)-02-R$ 49,50
3.3-Mão-de-obra de retirada e instalação dos
equipamentos no veículo-02-R$ 40,50
4-CATERPILLAR de 06 Cilindros
4.1-Recondicionamento em bomba injetora-02-R$ 189,00
4.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de 06
bicos)-02-R$ 72,00
4.3-Mão-de-obra de retirada e instalação dos
equipamentos no veículo-02-R$ 40,50
Desconto de 55,00%
LOTE 02
1-BOSCH-AGRALE de 04 Cilindros
1.1-Recondicionamento em bomba injetora-02-R$ 161,00
1.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de 04
bicos)-02-R$ 22,75
1.3-Mão-de-obra de retirada e instalação dos
equipamentos no veículo-02-R$ 31,50
2-BOSCH-MERCEDES OM-314 de 04 Cilindros
2.1-Recondicionamento em bomba injetora-04-R$ 94,50
2.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de 04
bicos)-04-R$ 38,50
2.3-Mão-de-obra de retirada e instalação dos
equipamentos no veículo-04-R$ 31,50
3-BOSCH-MERCEDES OM-352 de 06 Cilindros
3.1-Recondicionamento em bomba injetora-04-R$ 129,50
3.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de 06
bicos)-04-R$ 56,00
3.3-Mão-de-obra de retirada e instalação dos

equipamentos no veículo-04-R$ 31,50
4-BOSCH-CUMMINS B5.9 de 06 Cilindros
4.1-Recondicionamento em bomba injetora-04-R$ 168,00
4.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de 06
bicos)-04-R$ 56,00
4.3-Mão-de-obra de retirada e instalação dos
equipamentos no veículo-04-R$ 31,50
5-BOSCH-CUMMINS B3.9 de 04 Cilindros
5.1-Recondicionamento em bomba injetora-04-R$ 49,00
5.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de 04
bicos)-04-R$ 45,50
5.3-Mão-de-obra de retirada e instalação dos
equipamentos no veículo-04-R$ 45,50
6-BOSCH-MWM de 04 Cilindros
6.1-Recondicionamento em bomba injetora-05-R$ 112,00
6.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de 04
bicos)-05-R$ 38,50
6.3-Mão-de-obra de retirada e instalação dos
equipamentos no veículo-05-R$ 31,50
7-BOSCH-MWM de 06 Cilindros
7.1-Recondicionamento em bomba injetora-05-R$ 112,00
7.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de 06
bicos)-05-R$ 38,50
7.3-Mão-de-obra de retirada e instalação dos
equipamentos no veículo-05-R$ 31,50
8-BOSCH-FORD de 04 Cilindros
8.1-Recondicionamento em bomba injetora-01-R$ 157,50
8.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de 04
bicos)-01-R$ 38,50
8.3-Mão-de-obra de retirada e instalação dos
equipamentos no veículo-01-R$ 31,50
9-BOSCH-TOYOTA 14B-VE de 04 Cilindros
9.1-Recondicionamento em bomba injetora-04-R$ 112,00
9.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de 04
bicos)-04-R$ 38,50
9.3-Mão-de-obra de retirada e instalação dos
equipamentos no veículo-04-R$ 31,50
10-BOSCH-FIAT DUCATO de 04 Cilindros
10.1-Recondicionamento em bomba injetora-06-R$ 129,50
10.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de
04 bicos)-06-R$ 38,50
10.3-Mão-de-obra de retirada e instalação dos
equipamentos no veículo-06-R$ 31,50
11-BOSCH-FIAT IVECO DAILY 49.12 / 38.13 de 04
Cilindros
11.1-Recondicionamento em bomba injetora-04-R$ 129,50
11.2-Recondicionamento em bico injetor (conjunto de
04 bicos)-04-R$ 38,50
11.3-Mão-de-obra de retirada e instalação dos
equipamentos no veículo-04-R$ 31,50
Desconte de 65,00%
Ata de RP: 004411/2011 PA: 8.030/2011 Pregão: 53/
11 Contratante: PG Compromissário Fornecedor:
MADEIREIRA AFONSO LTDA-EPP Objeto: Registro
de Preços dos itens abaixo relacionados, conforme
preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de Licitações
Vigência: 12 meses Assinatura: 15/04/11
LOTE ÚNICO
01-pç-Prolongador cromado 1/2” longo-SEA-20-R$ 6,47
02-pç-Prolongador cromado 1/2” médio-SEA-20-R$ 5,28
03-pç-Prolongador cromado 3/4” curto-SEA-20-R$ 6,97
04-pç-Prolongador cromado 3/4” longo-SEA-20-R$ 6,97
05-pç-Prolongador cromado 3/4” médio-SEA-20-R$ 4,98
06-pç-Prolongador de metal 1/2” curto-SEA-20-R$ 4,98
07-pç-Prolongador de metal ½” longo-SEA-20-R$ 6,47
08-pç-Prolongador de metal 1/2” médio-SEA-20-R$ 5,38
09-pç-Prolongador de metal 3/4” curto-SEA-20-R$ 4,98
10-pç-Prolongador de metal 3/4” longo-SEA-20-R$ 6,27
11-pç-Prolongador de metal 3/4” médio-SEA-20-R$ 5,18
12-pç-Ralo sifonado 10 cm redondo branco-KRONA-
100-R$ 5,88
13-pç-Ralo sifonado 10x10x50mm-HERC-100-R$ 5,28
14-pç-Ralo sifonado 100 PVC-HERC-100-R$ 6,12
15-pç-Ralo sifonado 100x100 PVC-DOMINGUES-50-
R$ 6,04
16-pç-Ralo sifonado 15cm redondo-HERC-50-R$ 17,29
17-pç-Redução excêntrica DN 100 x 50 esgoto-
PLASTUBOS-30-R$ 6,67
18-pç-Redução excêntrica DN 100 x 75 esgoto-
CARDINALLI-20-R$ 7,47
19-pç-Redução excêntrica DN 150 x 100 esgoto-
PLASTUBOS-20-R$ 19,92
20-pç-Redução excêntrica DN 200 x 150 esgoto-
CARDINALLI-20-R$ 36,85
21-pç-Redução excêntrica DN 75 x 50 esgoto-
PLASTUBOS-20-R$ 6,07
22-pç-Registro 1” gaveta-LT-50-R$ 23,90
23-pç-Registro 1 1/2” gaveta c/canopla-LIGTHTEX-30-
R$ 69,41
24-pç-Registro 1 1/4” gaveta-LT-30-R$ 35,85
25-pç-Registro 2” gaveta-LIGTHTEX-30-R$ 82,65
26-pç-Registro 2 1/2” gaveta-DECA-20-R$ 204,14
27-pç-Registro 3/4” gaveta-LT-50-R$ 17,92
28-pç-Registro 3/4” gaveta com canopla-LT-50-R$ 35,45
29-pç-Registro 3/4” pressão com canopla-KELY-50-R$
32,66
30-pç-Registro pressão 3/4”-KELY-100-R$ 22,11
31-pç-Registro pressão 3/4” C 50-KELY-50-R$ 35,55
32-pç-Reparo para válvula hidra-CENSI-50-R$ 34,06

33-pç-Reparo para válvula hidra máster luxo-CENSI-
100-R$ 38,04
34-pç-Reparo para válvula hidra max-CENSI-100-R$
33,26
35-pç-Reparo para válvula Lorenzetti-LORENZETI-50-
R$ 15,63
36-pç-Reparo para válvula Madute-PAULINA-50-R$ 9,03
37-pç-Reparo para válvula Oriente Super-PAULINA-50-
R$ 26,14
38-pç-Reparo para válvula Primor-PAULINA-50-R$ 19,37
39-pç-Sifão cromado 1 1/2” x 1 1/2”-GTRES-100-R$ 69,01
40-pç-Sifão cromado 2” para Mictório-GTRES-50-R$ 72,40
41-pç-Sifão cromado 2” x 1 1/2”-GTRES-100-R$ 69,71
42-Sifão plástico cromado 1 1/2” x 1”-FERE-50-R$ 45,81
43-pç-Sifão PVC 1 1/2” x 1”-CLODAL-100-R$ 20,91
44-pç-Sifão PVC 1 1/2” x 1 1/2”-CLODAL-50-R$ 19,92
45-pç-Sifão PVC 1 1/2” x 1 1/4”-CLODAL-50-R$ 20,91
46-pç-Sifão PVC 1 1/2” x 2”-CLODAL-50-R$ 20,51
47-pç-Sifão PVC 2” x 1 1/2”-FERE-50-R$ 20,91
48-pç-Sifão universal sifonado 3 medidas-LUCONI-500-
R$ 12,75
49-Bisnaga-Silicone 300 gramas-VEDAG-20-R$ 12,95
50-pç-Tanque de cimento 45 x 65 aproximadamente-
GAVA-10-R$ 58,75
51-pç-Tee azul LR 3/4”-CARDINALLI-200-R$ 4,48
52-pç-Tee azul LR 3/4” x 1/2” (b. latão)-CARDINALLI-
50-R$ 4,48
53-pç-Tee branco RR 1”-TIGRE-50-R$ 3,14
54-pç-Tee esgoto 1 1/2”-CARDINALLI-100-R$ 3,39
55-pç-Tee esgoto 2”-CARDINALLI-200-R$ 6,27
56-pç-Tee esgoto 3”-CARDINALLI-30-R$ 8,46
57-pç-Tee esgoto 3” x 2”-CARDINALLI-100-R$ 4,48
58-pç-Tee esgoto 4”-CARDINALLI-100-R$ 8,96
Ata de RP: 004511/2011 PA: 35.119/2010 Pregão: 16/
11 Contratante: PG Compromissário Fornecedor:
ZIVA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA. Objeto:
Registro de Preços dos itens abaixo relacionados,
conforme preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de
Licitações Vigência: 12 meses Assinatura: 15/04/11
001. serviço de vistoria-268-ziva-vistoria-ZIVA-VIST-
nacinal-R$ 1.016,96
002. serviço de site survey-268-ziva-sitesurvey-ZIVA-
SURV-nacinal-R$ 2.063,41
003. serviço de diagrama de projeto executivo-268-
ziva-as-built-ZIVA-ASBU-nacinal-R$ 1.916,02
004.serviço de instalação de autoportante c/proteção
para raio-12-ziva-instalação-01-ZIVA-INST-01-nacinal-R$
40.825,96
005. serviço de instalação e adequação de abrigo de
alvenaria-12-ziva-instalação/adequação-ZIVA-INST/
ZIVA-ADEQ-nacinal-R$ 16.212,48
006. serviço de instalação de erb-estação radio base c/
antena-36-ziva-instalação-02-ZIVA-INST-02-nacinal-R$
4.421,58
007. serviço de instalação de rack 40u-13-ziva-
instalação-03-ZIVA-INST-03-nacinal-R$ 1.350,06
008. serviço de instalação de no-break de 2200 va-13-
ziva-instalação-04-ZIVA-INST-04-nacinal-R$ 884,32
009. serviço de instalação de switch camada 3-12-
ziva-instalação-05-ZIVA-INST-05-nacinal-R$ 1.768,63
010. serviço de instalação de radio remoto-200-ziva-
instalação-06-ZIVA-INST-06-nacinal-R$ 3.684,65
011.serviço de instalação de roteador 8 portas-200-
ziva-instalação-07-ZIVA-INST-07-nacinal-R$ 884,32
012. serviço de instalação de switch de 24 portas-200-
ziva-instalação-08-ZIVA-INST-08-nacinal-R$ 2.358,18
013. serviço de instalação de radio ponto-a-ponto-28-
ziva-instalação-09-ZIVA-INST-09-nacinal-R$ 4.716,36
014. serviço de instalação de radio wi-fi-4-ziva-
instalação-10-ZIVA-INST-10-nacinal-R$ 5.011,13
015. serviço de instalação de controlador radio wi-fi-4-
ziva-instalação-11-ZIVA-INST-11-nacinal-R$ 2.859,29
016. serviço de instalação de no-break 600 va-70-ziva-
instalação-12-ZIVA-INST-12-nacinal-R$ 663,24
017. serviço de instalação de caixa hermetica-70-ziva-
instalação-13-ZIVA-INST-13-nacinal-R$ 1.326,48
018. serviço de instalação de camera móvel-30-ziva-
instalação-14-ZIVA-INST-14-nacinal-R$ 4.642,66
019. serviço de instalação de camera fixa-40-ziva-
instalação-15-ZIVA-INST-15-nacinal-R$ 4.642,66
020. serviço de adequação de rede elétrica-1-ziva-
instalação-16-ZIVA-INST-16-nacinal-R$ 23.581,78
021. serviço de adequação de rede de cabeamento
estruturado-1-ziva-instalação-17-ZIVA-INST-17-nacinal-
R$ 25.055,65
022. serviço de instalação de switch central-1-ziva-
instalação-18-ZIVA-INST-18-nacinal-R$ 16.212,48
023. serviço de instalação de estação de monitoramento
e joystick-10-ziva-instalação-19-ZIVA-INST-19-nacinal-
R$ 175,39
024. serviço de instalação de servidor e software de
gerenciamento-1-ziva-instalação-20-ZIVA-INST-20-
nacinal-R$ 14.031,16
025. serviço de instalação de storage e software de
armazenamento-10-ziva-instalação-21-ZIVA-INST-21-
nacinal-R$ 5.011,13
026. serviço de instalação de no-break 8kva-1-ziva-
adequação-01-ZIVA-ADEQ-01-nacinal-R$ 4.421,58
027. serviço de instalação de módulo e software de
matriz vir tual-1-ziva-adequação-02-ZIVA-ADEQ-02-
nacinal-R$ 501,11
028.serviço de instalação de painel lcd wall, sistema
de controle e gerenciamento e softwares-1-ziva-
instalação-23-ZIVA-INST-23-nacinal-R$ 57.803,37
029. serviço de operação assistida do cmc-1-ziva-op-
assist-ZIVA-OPAS-nacinal-R$ 22.107,92
030. serviço de treinamento para transmissão de dados
e imagem-1-ziva-treinamento-01-ZIVA-TREI-01-nacinal-
R$ 11.790,89
031. serviço de treinamento para captura de imagens-
1-ziva-treinamento-02-ZIVA-TREI-02-nacinal-R$
6.263,91
032. serviço de treinamento para vídeo monitoramento-
1-ziva-treinamento-03-ZIVA-TREI-03-nacinal-R$
2.756,12
033. serviço de treinamento em vídeo wall-1-ziva-
treinamento-04-ZIVA-TREI-04-nacinal-R$ 6.632,38
034. serviço de treinamento em comutação-1-ziva-
treinamento-05-ZIVA-TREI-05-nacinal-R$ 13.264,75
035. serviço de treinamento em roteamento-1-ziva-
treinamento-06-ZIVA-TREI-06-nacinal-R$ 10.317,03
036. serviço de manutenção preventiva-924-ziva-manut-

prev-ZIVA-MANP-nacinal-R$ 312,46
037. serviço de manutenção corretiva-924-ziva-manut-
corr-ZIVA-MANC-nacinal-R$ 368,47
038. serviço de suporte técnico nível 1-924-ziva-suptec-
n1-ZIVA-STEC1-nacinal-R$ 309,51
039. serviço de suporte técnico nível 2-924-ziva-suptec-
n2-ZIVA-STEC2-nacinal-R$ 707,45
040. serviço de monitoração remota e gerenciamento
da rede-1-ziva-monit-rem-ZIVA-MREM-nacinal-R$
663.237,68
041. torre autoportante com proteção para raio-12-serra-
lheria moreno-nacinal-R$ 67.650,24
042. abrigo de alvenaria-12-diversos-nacinal-R$
19.160,20
043. erb-estação radio base-36-alvarion-alvarion-alvarion
breeze access vl-alvarion breeze access vl sw upgrade-
AUS-E-SA-5.4-VL-AUS-D-SA TO AU-D-SA-nacinal /
estrangeira (Israel)-R$ 18.710,97
044.antena setorial da erb-estação radio base-36-
alvarion-alvarion ptx16-54-120-c ant.bs.5.4ghz 90v 17
dbi-PTX16-54-120-C-nacinal-R$ 1.444,38
045. rack 40u-13-tellecom racks-racks tellecom plus
40 us-TELLECOM PLUS-nacinal-R$ 3.101,00
046. no-break 2200va-12-sms-sms nobreak power vision
ii-µPV2200BIFX-nacinal-R$ 2.419,49
047. switch camada 3-12-cisco-cisco swich catalyst
3560 8 portas 10/100 poe+1 t/sfp standard image cisco
onsite 24x7x4 catalyst 3560 8 10/100 poe+1 t/sfp si-
WS-C3560-8PC-S/CON-OSP-WSC3568-estrangeira
(USA)-R$ 10.642,02
048. radio remoto-200-alvarion—alvarion breeze access
vl-alvarion breeze access vl sw upgrade-SU-A-5.4-3-
BD-VL-SU-3BD TO SU-6-BD-nacinal/estrangeira
(ISRAEL)-R$ 3.653,95
049. roteador 8 portas-200-cisco-cisco vpn router 8-
port 10/100-RV082-estrangeira (USA)-R$ 1.917,11
050. switch 24 portas-200-cisco-cisco gigabit switch
with webview 24-port 10/100/1000-SRW2024-K9-NA-
estrangeira (USA)-R$ 3.652,47
051. radio ponto a ponto-28-alvarion-oiwtech-alvarion
b300d-4.9 to 5.8-oiwtech antena disco de 5 ghz 32 dbi-
BU/RB-B300D-OIW-5833D-DP-estrangeira (ISRAEL) /
nacinal-R$ 37.671,90
052. radio wi-fi-4-alvarion-alvarion-alvarion wi2 estender-
alvarion antena bs, 2.4-2 5g,8dbi, omnidirecional-alvarion
wi2 estender cable-WI2 EXTENDER/ANT, BS, 2.4-
2.5G, 8dBI, OMNI-WI2 estender CABLE-estrangeira
(Israel)-R$ 5.117,25
053. controlador radio wi-fi-4-alvarion-alvarion wi2
controller 40-WI2-CTRL-40-estrangeira (ISRAEL)-R$
15.269,21
054. no-break 600va-70-sms-sms nobreak new station-
µST 700BIFX-nacinal-R$ 403,25
055. caixa hermetica-70-tellecom racks-tellecom racks
cleamax-CLEAMAX-nacinal-R$ 976,18
056. câmera móvel-30-axis-axis-axis q6032-e 60 hz-
outdoor-axis t9 a 67 pole bracket-0318-004-5017-671-
estrangeira (Suécia)-R$ 15.472,85
057. camera fixa-40-axis-axis p1343-e- outdoor-0349-
001-estrangeira (Suécia)-R$ 4.657,34
058. estação de monitoramento-10-tedenium-tedenium
estmon-ESTMON-H-nacinal-R$ 14.768,83
059. mesa de monitoramento (joystick)-10-axis-joystick
axis t8311-5020-101-nacinal-R$ 1.629,12
060. servidor de gerenciamento-1-tedenium-tedenium
gmtd appliance-GMTD150-H-nacinal-R$ 15.454,91
061. software de gerenciamento-70-tedenium-tedenium
gmtdcorp-GMTDCORP-A1-nacinal-R$ 529,61
062. storage de armazenamento-1-tedenium-tedenium
cgvd appliance-CGVD-24TH-nacinal-R$ 76.698,53
063. software de armazenamento-1-tedenium-tedenium
cgvdcorp-CGVDCORP-nacinal-R$ 2.194,09
064. módulo de matriz virtual-1-tedenium-tedenium
mvhd4 appliance-MVHD4-H-nacinal-R$ 21.524,76
065. software de módulo de matriz virtual-1-tedenium-
tedenium mvhdcorp-MVHDCORP-nacinal-R$ 4.842,13
066. painel de imagens (lcd wall)-1-helmut mauell-painel
de video wall me multiview e.flat s20 42”-10.00878.01-
nacinal-R$ 185.216,56
067. sistema de controle e gerenciamento do painel-1-
helmut mauell-sistema de gerenciamento e controle e
gerenciador gráfico-10.00878.02-nacinal-R$ 91.081,57
068. software de captura de estações windows-10-
helmut mauell-software e.tool m w lan server-
10.00878.03-nacinal-R$ 654,59
069. software de captura de streamings de video-1-
helmut mauell-software e.tool m op wall control-
10.00878.04-nacinal-R$ 11.741,49
070. software de elaboração de scripts gráficos-1-helmut
mauell-software e.tool m script-10.00878.05-nacinal-
R$ 3.583,41
071. switch central-1-cisco-cisco catalyst 3560 24 10/
100/1000t + 4 sfp standard image-cisco onsite 24x7x4
cat 3560 24 10/100/1000t + 4 sfp si-WS-C3560G-24TS-
S-CON-OSP-3560GTS-estrangeira (USA)-R$ 20.672,36
072. no-break 8 kva-1-sms-sms nobreak linha sinus
double ii black + net adapter ii-?SS8000TI + NET
ADAPTER II-nacinal-R$ 22.048,97
Ata de RP: 004611/2011 PA: 43.239/2010 Pregão: 423/10
Contratante: PG Compromissário Fornecedor:
MOBILIARE MÓVEIS CORPORATIVOS LTDA–EPP
Objeto: Registro de Preços dos itens abaixo relacionados,
conforme preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de Licitações
Vigência: 12 meses Assinatura: 15/04/11
LOTE 01
01-pç-Mesa para professor sem gaveteiro-RIVERA/
RIVERA-204-R$ 358,33
02-pç-Mesa escrivaninha c/02 gaveteiros-RIVERA/
RIVERA-300-R$ 553,00
03-pç-Mesa de reunião retangular-RIVERA/RIVERA-
108-R$ 783,33
04-pç-Mesa para computador-RIVERA/RIVERA-108-R$
369,67
LOTE 02
01-pç-Cadeira estofada fixa-FLEXFORM/FLEXFORM-
4008-R$ 390,00
02-pç-Cadeira estofada giratória c/braços-FLEXFORM/
FLEXFORM-504-R$ 574,00
03-pç-Longarina c/03 lugares-FLEXFORM/FLEXFORM-
204-R$ 890,00
Termo de Aditamento: 001-003411/2010 Ata RP:
003411/2010 PA: 7.735/10 Contratante: PG

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO
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Compromissário Fornecedor: SOBEL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e higiene
Finalidade: Troca da marca do item 01-Lote 03
Assinatura: 05/04/11
LOTE 03
01-65.41.455130-Álcool em gel-utilização: uso
doméstico, limpeza e higienização em geral de
superfícies diversas. Descrição: álcool etílico hidratado
c/65º Inpm, contendo em sua composição espessante,
neutralizante, água e desnaturante, não aromatizado,
isento de resíduos, c/ação antimicrobiana, desinfetante
e desinfectante. Características físicas: em forma de
gel, límpido, incolor e transparente, inflamável e odor
característico, c/peso líquido de 500g. Embalagem:
frasco plástico resistente, branco, opaco ou
transparente, c/tampa flip top e bico dosador. Requisitos
específicos: deverá constar na embalagem informações
do produto, instruções de primeiros socorros, marca,
fabricante, número do lote, data de fabricação e data
de validade, selo do INMETRO e número do Inor. Prazo
de validade: 12 meses a partir da data de entrega.
Apresentação: acondicionados em caixas de papelão
c/12 frascos-ZULU-10.000-R$ 2,90

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 01 de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Agende – Agência de Desenvolvimento de Guarulhos.
CONTRATO/PEDIDO: 234/2006 e 245/2006.
EMPENHOS: 36/2011, 567/2011 e 2890/2011.
OBJETO: Execução de atividades na área técnico-
pedagógica dos Programas Oportunidade ao Jovem e
Bolsa Auxílio ao Desempregado.
VALOR: R$ 237.481,20 (duzentos e trinta e sete mil,
quatrocentos e oitenta e um reais e vinte centavos).
EXIGIBILIDADE: 25/03/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria do Trabalho para execução de atividades
na área técnico-pedagógica dos Programas
Oportunidade ao Jovem e Bolsa Auxílio ao
Desempregado, mediante oferta de técnicos para
ministrar aulas e acompanhamento de funcionamento
de subprogramas em etapas, com grade de formação
e carga horária constante de Plano de Trabalho.
Banco do Brasil S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 09/2008.
OBJETO: Serviços financeiros e outras avenças.
VALOR: R$ 240.800,19 (duzentos e quarenta mil,
oitocentos reais e dezenove centavos).
EXIGIBILIDADE: 20/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação dos serviços é essencial
para que a arrecadação de tributos não seja interrompida.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 6001/2010.
EMPENHO: 6609/2011.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários.
VALOR: R$ 42.411,90 (quarenta e dois mil,
quatrocentos e onze reais e noventa centavos), sendo
R$ 10.662,50 (dez mil, seiscentos e sessenta e dois
reais e cinqüenta centavos) referente a recursos próprios
e R$ 31.749,40 (trinta e um mil, setecentos e quarenta
e nove reais e quarenta centavos) referente a recursos
vinculados – FMAS. NFs. 244343 e 246478.
EXIGIBILIDADE: 08/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação de estagiários é
essencial para atuação junto aos Equipamentos da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania.
Dallas Eventos e Entretenimentos Ltda EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 49/2011 e 55/2011.
EMPENHOS: 5408/2011 e 5433/2011.
OBJETO: Apresentações musicais de grupos e artistas.
VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), NFs. 111 e 113.
EXIGIBILIDADE: 06/03 e 08/03/2011.
JUSTIFICATIVA: As apresentações são essenciais para
o desenvolvimento das atividades culturais do município.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2009.
EMPENHO: 525/2011.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
município, no Diário Oficial do Estado de São Paulo,
pelo sistema on line.
VALOR: R$ 3.761,35 (três mil, setecentos e sessenta e
um reais e trinta e cinco centavos), NFs. 266170 e 268084.
EXIGIBILIDADE: 21/04 e 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
L.R. Lima Dada Papelaria.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6518/2011.
EMPENHO: 4635/2011.
OBJETO: Fornecimento de tinta para tecido, cola,
pincel, carbono de tecido, dimensional e glitter.
VALOR: R$ 2.953,92 (dois mil, novecentos e cinqüenta
e três reais e noventa e dois centavos), NF. 189.
EXIGIBILIDADE: 25/03/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para utilização
nos cursos de capacitação profissional, oferecidos
gratuitamente pela Coordenadoria do Fundo Social de
Solidariedade.
Linkcom Ltda EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 21211/2010.
EMPENHO: 3057/2011.
OBJETO: Serviços de manutenção corretiva de
hardware e suporte técnico em software, sob demanda.
VALOR: R$ 122.441,11 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos
e quarenta e um reais e onze centavos), NF. 346.
EXIGIBILIDADE: 25/03/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços técnicos de manutenção
corretiva de hardware e suporte técnico em software
são essenciais ao Departamento de Informática e
Telecomunicações para a manutenção dos
computadores de diversas unidades da Prefeitura.

Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 219/2006.
EMPENHO: 3/2011.
OBJETO: Seguro de Vida em Grupo – Programa
Oportunidade ao Jovem.
VALOR: R$ 540,73 (quinhentos e quarenta reais e
setenta e três centavos).
EXIGIBILIDADE: 20/04/2011.
JUSTIFICATIVA: O Seguro de Vida é essencial à
Secretaria do Trabalho por se tratar de objeto de
determinação da Lei Municipal nº 5843/2002 - Programa
Oportunidade ao Jovem.
P.G. Comunicação Art. e Publicidade Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 01/2007.
EMPENHOS: 707/2011 e 713/2011.
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade.
VALOR: R$ 246.101,60 (duzentos e quarenta e seis
mil, cento e um reais e sessenta centavos), NFs. 2108,
2109, 2115, 2116, 2118, 2119, 2120, 2121, 2125, 2126,
2127, 2128, 2129, 2150, 21257, 2158, 2159, 2160,
2161, 2162, 2164, 2165, 2166, 2169, 2171, 2187, 2188,
2189, 2190, 2191, 2192, 2193 e 2195.
EXIGIBILIDADE: 08/04, 12/04, 13/04, 14/04 e 15/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços essenciais para
informação da população sobre campanhas de interesse
público feitas pela Prefeitura em áreas fundamentais,
como saúde pública e educação. Este tipo de campanha
tem por objetivo divulgar os serviços oferecidos pela
PMG aos munícipes, como abertura de concurso
público, criação de vagas nas escolas, diversos
procedimentos de combate à dengue, diabetes etc. A
falta dessa divulgação impediria que muitas pessoas
fossem beneficiadas por esses serviços prestados pela
municipalidade, causando prejuízo à comunidade e aos
cofres públicos.
Planinvesti Administração e Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 2501/2009 e 5101/2010.
EMPENHO: 34/2011 e 53/2011.
OBJETO: Fornecimento de vales-refeição.
VALOR: R$ 104.640,67 (cento e quatro mil, seiscentos
e quarenta reais e sessenta e sete centavos), NF.
81359 e 81620.
EXIGIBILIDADE: 10/04 e 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Os vales-refeição fazem par te do
atendimento ao que consta da Lei Municipal nº 5695,
de 10 de julho de 2001, que criou o Programa Bolsa
Auxílio ao Desempregado. E são essenciais também
para fornecimento aos participantes do Programa
Oportunidade ao Jovem, durante a permanência dos
referidos jovens no Programa.
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A. -
Proguaru
CONTRATO/PEDIDO: 9101/2010 e 901/2011.
EMPENHOS: 230/2011 e 4984/2011.
OBJETO: Serviços de limpeza e conservação; e
serviços de controle de acesso, operação e fiscalização
de portaria.
VALOR: R$ 13.771,97 (treze mil, setecentos e setenta e
um reais e noventa e sete centavos). NFs. 17095 e 17099.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria do Trabalho, pois são obrigações constantes
do convênio nº4/2006-MTE/SPPE, firmado entre a União
e o Município.
Segundo Cartório de Registro de Imóveis e Anexos
de GRL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15034/2011.
EMPENHO: 6539/2011.
OBJETO: Despesas cartorárias com expedição de
certidões de propriedade.
VALOR: R$ 3.103,67 (três mil, cento e três reais e
sessenta e sete centavos).
EXIGIBILIDADE: 05/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Prestação de Serviços essenciais à
Procuradoria do Patrimônio Imobiliário para atendimento
de processos administrativos e judiciais de
desapropriações, invasões de áreas e serviços afins.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 13/04/2011
Conta Corrente 5030-X (PMG/FMAS - PVMC)
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 13/04/2011
Conta Corrente 5163-2 (PMG/Piso Básico Variável -
FMAS)
R$ 1.000,00 (um mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 14/04/2011
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 19.501,63 (dezenove mil, quinhentos e um reais e
sessenta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 14/04/2011
Conta Corrente 5102-0 (PMG/FNS BLATB)
R$ 1.170.712,00 (um milhão, cento e setenta mil, e
setecentos e doze reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 15/04/2011
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 13.589,28 (treze mil, quinhentos e oitenta e nove
reais e vinte e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 18/04/2011
Conta Corrente 6074-7 (PMG/Lei 7525 de 1987)
R$ 56.967,22 (cinqüenta e seis mil, novecentos e
sessenta e sete reais e vinte e dois centavos).”

PORTARIA Nº 012/2011-SDU
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO,

Eng. ÁLVARO ANTONIO CARVALHO GARRUZI, no
uso de suas atribuições legais próprias e considerando o
contido no Processo Administrativo nº 64885/2010;

RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da

Portaria nº 005/2011-SDU, para conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 014/2011-SDU
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO

URBANO, Eng. ÁLVARO ANTONIO CARVALHO
GARRUZI, no uso de suas atribuições legais próprias
e considerando o contido no Processo Administrativo
nº 42575/2010;

RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da

Portaria nº. 13/2010-SDU, para conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES
E LICENCIAMENTO DO MUNICÍPIO
DE GUARULHOS

EDITAL Nº 013/2011 - JUREL
Carlos Alberto da Silva Gonçalves, Presidente da

Junta de Recursos de Edificações e Licenciamento, no
estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004,
regulamentada pelo Decreto 23.202 de 09/05/2005, FAZ
SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que se
encontram pautados para debates e julgamentos para
a sessão de 27 de abril de 2011 com início às 8:30h,
os seguintes processos:
Processo nº: 4.012/2004
Requerente: JOSÉ APARECIDO DE BRITO
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO INFRAÇÃO Nº
18.322
Relator: Lilian Rose de T. Minguzzi
Processo nº: 18.592/2006
Requerente: EDSON CARLOS MILANI
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
29.052
Relator: José Alberto Hájek
Processo nº: 21.038/2006
Requerente: CLÁUDIO YUKIO ISSEGUE
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO INFRAÇÃO/
MULTA Nº 65.163
Relator: Marcos César Parrula
Processo nº: 27.270/08
Requerente: NILTON ROBERTO CARREGA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
34.716
Relator: Lilian Rose de T. Minguzzi
Processo nº: 35.809/2008
Requerente: WAGNER TOLARDO RAMOS
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
56.365
Relator: Miguel Francisco Martello
Situação: PAUTADO NOVAMENTE, pelo Sr. Presidente,
por solicitação do Membro José Ricardo Augusto.
Processo nº: 41.414/2008
Requerente: JOSÉ LEITE
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO/
MULTA Nº 59.889
Relator: Miguel Francisco Martello
Processo nº: 52.052/2008
Requerente: VIRGÍLIO LOURENÇO NETO VALE
Assunto: CANCELAMENTO DOS AUTOS DE MULTAS
Nºs. 11.757 E 12.754
Relator: Rubens Ferreira de Castro
Processo nº: 53.255/2008
Requerente: OZENI BALBINO DOS SANTOS
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO
Nº 46.754
Relator: Lilian Rose de T. Minguzzi
Processo nº: 8.831/2009
Requerente: NADIR APARECIDA POLEGATO SILVA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
57.473
Relator: Marco Aurélio Ferreira Pinto dos Santos
Processo nº: 9.833/2009
Requerente: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS NETTO
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
33.751
Relator: José Alberto Hájek
Processo nº: 11.483/2009
Requerente: MARIA DE LOURDES SOARES
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº 45.874
TRANSFERÊNCIA DE POLO PASSIVO
Relator: Rubens Ferreira de Castro
Processo nº: 13.417/2009
Requerente: JOSÉ CARLOS DE SOUZA VIEIRA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
48.827
Relator: Marco Aurélio Ferreira Pinto dos Santos
Processo nº: 46.942/2009
Requerente: DAUD GASPAR SPORTS MARKETING
COM. E EMPRE. IMOBILIÁRIOS
Assunto: CANCELAMENTO DOS AUTOS DE MULTAS
Nºs.: 35.333 / 35.334 / 35.335
Relator: Rubens de Almeida Rodrigues
Processo nº: 46.944/2009
Requerente: DAUD GASPAR SPORTS MARKETING
COM. E EMPRE. IMOBILIÁRIOS
Assunto: CANCELAMENTO DOS AUTOS DE MULTAS
Nºs.: 35.330 / 35.331 / 35.332
Relator: Rubens de Almeida Rodrigues
Processo nº: 46.946/2009
Requerente: DAUD GASPAR SPORTS MARKETING
COM. E EMPRE. IMOBILIÁRIOS
Assunto: CANCELAMENTO DOS AUTOS DE MULTAS
Nºs.: 35.328 E 35.329
Relator: Rubens de Almeida Rodrigues
Processo nº: 46.947/2009
Requerente: DAUD GASPAR SPORTS MARKETING
COM. E EMPRE. IMOBILIÁRIOS
Assunto: CANCELAMENTO DOS AUTOS DE MULTAS
Nºs.: 35.326 E 35.327
Relator: Rubens de Almeida Rodrigues
Processo nº: 46.948/2009
Requerente: DAUD GASPAR SPORTS MARKETING
COM. E EMPRE. IMOBILIÁRIOS
Assunto: CANCELAMENTO DOS AUTOS DE MULTAS
Nºs.: 35.316 / 35.317 / 35.318
Relator: Rubens de Almeida Rodrigues
Processo nº: 46.950/2009
Requerente: DAUD GASPAR SPORTS MARKETING

COM. E EMPRE. IMOBILIÁRIOS
Assunto: CANCELAMENTO DOS AUTOS DE MULTAS
Nºs.: 35.319 / 35.320 / 35.321
Relator: Rubens de Almeida Rodrigues
Processo nº: 46.951/2009
Requerente: DAUD GASPAR SPORTS MARKETING
COM. E EMPRE. IMOBILIÁRIOS
Assunto: CANCELAMENTO DOS AUTOS DE MULTAS
Nºs.: 35.322 / 35.323 / 35.325
Relator: Rubens de Almeida Rodrigues
Processo nº: 57.407/2009
Requerente: PEDRO DELEGE
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
51.160
Relator: Rubens Ferreira de Castro
Processo nº: 52.416/2009
Requerente: MAGNO JANE B. DOS SANTOS
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
34.596
Relator: José Alberto Hájek
Processo nº: 33.760/2010
Requerente: EDIVALDO RAIMUNDO BEZERRA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
19.219
Relator: Rubens de Almeida Rodrigues

É facultativo ao recorrente ou seu representante
legal e à autoridade que praticou o ato ou prolatou
a decisão em primeira instância, seu representante
ou procurador do Município, sustentação oral do
recurso por quinze minutos antes do julgamento.

Os trabalhos da Junta de Recursos de
Edificações e Licenciamento serão realizados na
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, à Rua
Anice, nº 200 – 2º andar - Jardim Santa Mena –
Guarulhos/SP.

EDITAL Nº 014/2011 - JUREL
Carlos Alberto da Silva Gonçalves, Presidente da

Junta de Recursos de Edificações e Licenciamento, no
estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004,
regulamentada pelo Decreto nº 23.202/2005 de 09/05/
2005, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa
que, em 13 de abril de 2011, com início dos trabalhos
às 08:30 horas, realizados à Rua Anice, nº 200 – 2º
andar – Jardim Santa Mena - Guarulhos, SP., o colegiado
examinou e julgou os seguintes processos:
Processo nº: 20.159/2007
Requerente: FLÁVIO FERREIRA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
32.883
Relator: José Ricardo Augusto
Acórdão: 032/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, DERAM PROVIMENTO,
cancelando-se o Auto em questão.
Processo nº: 45.036/2007
Requerente: DEISE APARECIDA DOS SANTOS
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
37.411
Relator Designado: José Ricardo Augusto
Acórdão: 033/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade NÃO
CONHECERAM do recurso, por sua intempestividade
Processo nº: 24.384/2008
Requerente: MARIA ODETE LEMES DO CARMO
Assunto: CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO
PRELIMINAR Nº 43.143
Relator: José Ricardo Augusto
Acórdão: 034/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade, conheceram do
recurso e, no mérito, com fundamento no voto do
Relator, NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-se a
Notificação em questão.
Processo nº: 34.077/2008
Requerente: TIAGO ROBERTO MACHADO
Assunto: CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO
PRELIMINAR Nº 43.271
Relator: Miguel Francisco Martello
Acórdão: 035/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, DERAM PROVIMENTO,
cancelando-se a Notificação em questão.
Processo nº: 35.809/2008
Requerente: WAGNER TOLARDO RAMOS
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº 56.365
Relator: Miguel Francisco Martello
Situação: RETIRADO DE PAUTA, pelo Sr. Presidente,
para vistas do Membro José Ricardo Augusto.
Processo nº: 28.859/2009
Requerente: TIAGO ROBERTO MACHADO
Assunto: CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO
PRELIMINAR Nº 47.755
CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº
47.765 E
CANCELAMENTO DO AUTO DE EMBARGO Nº 1.956
Relator: Miguel Francisco Martello
Acórdão: 036/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade, conheceram do
recurso e, no mérito, com fundamento no voto do
Relator, NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-se a
Notificação e os Autos em questão.
Processo nº: 43.137/2009
Requerente: EULÁLIA FRANCISCA DA SILVA
Assunto: CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO
PRELIMINAR Nº 50.266
Relator: Marco Aurélio Ferreira Pinto dos Santos
Situação: RETIRADO DE PAUTA E CONVERTIDO
EM DILIGÊNCIA, pelo Sr. Presidente, para
esclarecimentos pelo setor competente.
Processo nº: 23.516/2010
Requerente: LUCIANO ONO
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO
Nº 67.082
Relator: Miguel Francisco Martello
Acórdão: 037/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, DERAM PROVIMENTO,
cancelando-se o Auto em questão.

SECRETARIA DE FINANÇAS

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
E PROJETOS (SO06)

Por deliberação das(s) autoridades(s) competentes(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS
1-) CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 02/2.011-SO –
PA Nº. 14.773/2.011.
OBJETO: O presente certame tem por objeto a
contratação de empresa especializada para a
construção e equipamento de um galpão de triagem de
materiais recicláveis para catadores, situado no Parque
Jurema, localizado entre as ruas Áustria, Barão de
Grajaú e Primeira Cruz, Guarulhos/SP.
Data de abertura: 20/05/2.011 – 09h30min.
Valor dos Editais: gratuitamente mediante apresentação
de CD-ROM para cópia eletrônica do Edital.
Retirada dos Editais: Rua Atílio Trevisan, 120 – Jd. Santa
Francisca – Guarulhos – SP – Das 9h00 às 16h00.
Informações: Tel.: (11) 2475-9911.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº. 002503/2.011-SO.
PROCESSO nº. 12.993/2.010.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 001113/2.009-SO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 12/2.009-SOSP – PA
nº. 53.848/2.008.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: L. A. FALCÃO BAUER CENTRO
TECNOLÓGICO DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
realização de estudo de solução técnica e elaboração
de projeto executivo para obras de contenção de taludes
na Rua Diomar Ackel – Jardim Tupinambá – Pimentas
- Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 74.780,00.
PRAZO: 03 (três) meses.
ASSINATURA: 14/03/2.011.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº. 003603/2.011-SO.
PROCESSO nº. 49.501/2.010.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 001113/2.009-SO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 12/2.009-SOSP – PA
nº. 53.848/2.008.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: L. A. FALCÃO BAUER CENTRO
TECNOLÓGICO DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
realização de serviços de investigação detalhada de
passivo ambiental (amostragem e caracterização de
materiais lançados) em área objeto do Projeto de
Implantação do Conjunto Habitacional de Interesse
Social Granja Eliana - Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 27.000,00.
PRAZO: 01 (um) mês.
ASSINATURA: 21/03/2.011.
ERRATA
No Diário Oficial do Município de Guarulhos do
dia 15/04/2.011, página 07, ONDE SE LÊ:
APLICAÇÃO DE PENALIDADE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 006/2.019-SO – PA
14.365/2009.
Considerando a relevância dos serviços que deixaram
de ser prestados, e o prejuízo causado a sociedade
pela não entrega das obras no prazo pactuado,
DETERMINO APLICAÇÃO DE MULTA A
CONTRATADA conforme estabelecido no instrumento
contratual, (cláusula 8.12, letra “b”), concomitantemente
a suspensão temporária de participação em
licitações pelo prazo de 1 (ano) ano, e declarando-se
imediatamente rescindido o contrato.
LEIA-SE:
APLICAÇÃO DE PENALIDADE
CONTRATO Nº 010003/2.009-SO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 006/2.019-SO – PA
14.365/2009.
EMPRESA: MVG ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
Considerando a relevância dos serviços que deixaram
de ser prestados, e o prejuízo causado a sociedade
pela não entrega das obras no prazo pactuado,
DETERMINO APLICAÇÃO DE MULTA A EMPRESA
CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual, (cláusula 8.12, letra “b”), concomitantemente
a suspensão temporária de participação em
licitações pelo prazo de 1 (um) ano, e declarando-se
imediatamente rescindido o contrato.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Retificação da Portaria nº 012/2011-SSP,

publicada no D.O. nº 028/2011-GP de 15/04/2011,
conforme segue:

Onde se Lê:
PORTARIA Nº 012/2011-CFSS
Leia-se:
PORTARIA Nº 012/2011-SSP

PORTARIA Nº 011/2011-AMT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretário de Transportes e

Trânsito, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
Decreto Municipal nº 28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária desta
Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1998 (Código de Trânsito Brasileiro);

CONSIDERANDO o constante no Processo
Administrativo 16601/04, que versa sobre a celebração
de convênio com o Governo do Estado, publicado no
Diário Oficial, em 09 de março de 2005 e;

CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para

fiscalização e operação no sistema viário do município.
RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar o Policial Militar do 44ºBPMM-
abaixo relacionado, para exercer a fiscalização de
trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos,
incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição
de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro(CTB) e legislação superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
3º SGT PM 950.671-3 Marcos Antonio Gonçalves

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua
publicação.

PORTARIA Nº 012/2011-AMT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretário de Transportes e

Trânsito, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
Decreto Municipal nº 28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária desta
Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1998 (Código de Trânsito Brasileiro);

CONSIDERANDO o constante no Processo
Administrativo 16601/04, que versa sobre a celebração
de convênio com o Governo do Estado, publicado no
Diário Oficial, em 09 de março de 2005 e;

CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar os Policiais Militares do 15ºBPMM

abaixo relacionados, para exercerem a fiscalização de
trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos,
incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição
de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro(CTB) e legislação superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
1º Tem PM 910373-2 Giampaolo Donato Giaquinto
SD PM 912219-2 Inaldo José da Silva
SD PM 912128-5 Evandro Paulino de Souza
SD PM 990170-1 Jislaine de Carvalho Galocha

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua
publicação.

PORTARIA Nº 013/2011 – AMT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretário de Transportes e

Trânsito, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
Decreto Municipal nº 28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 21 e 24 e
no parágrafo 4º do artigo 280 da Lei Federal nº 9503, de
23 de setembro de 1998 (Código de Trânsito Brasileiro);

RESOLVE:
Art. 1º - RETIFICAR os termos da Portaria nº 005/

2010-AMT, publicada em 16 de março de 2010, referente
ao credenciamento de agentes de trânsito que exercem
a Fiscalização de Trânsito, conforme segue:

Onde se lê : CÓD. FUNC.
Wendel da Silva Freitas 45.706
Leia-se : Cód. FUNC.
Wendel da Silva Freitas 45.716
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data sua

publicação.
PORTARIA Nº 014/2011-AMT

ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretário de Transportes e
Trânsito, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
Decreto Municipal nº 28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária desta
Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1998 (Código de Trânsito Brasileiro);

CONSIDERANDO o constante no Processo
Administrativo 16601/04, que versa sobre a celebração
de convênio com o Governo do Estado, publicado no
Diário Oficial, em 09 de março de 2005 e;

CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar os Policiais Militares do 31ºBPMM-

abaixo relacionados, para exercerem a fiscalização de
trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos,
incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição
de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro(CTB) e legislação superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
SD PM 885126-3 Adilson Rocha
SD PM 950525-3 Renato Douglas Alves
SD PM 961910-A Luciene Martins Santana
SD PM 966919-1 Josenilson Cruz da Silva
SD PM 109542-A Djanir Pinto Alves
SD PM 120166-2 Ronielle Eberte Viana

Coimbra
SD PM 122020-9 Anderson Luiz Rossi da

Silva
SD PM 124489-2 Edilson Luiz de Oliveira
SD PM 126664-A Paulo Hernandes Bastos
SD PM 126526-1 Emerson Aparecido de

Morais
SD PM 132315-6 Anderson Nascimento

Sailva
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua

publicação.
PORTARIA Nº 015/2011- AMT

ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, SECRETÁRIO DE
TRANSPORTES E TRÂNSITO, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal nº
28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária
desta Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503,
de 23 de setembro de 1998 que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO o constante no Processo
Administrativo 16601/04, que versa sobre a celebração
de convênio com o Governo do Estado, publicado no
Diário Oficial, em 09 de março de 2005 e;

CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
1º - Descredenciar os Policiais Militares do 44º BPMM

abaixo relacionados, para exercerem as fiscalizações
de trânsito nas vias terrestres do Município de
Guarulhos, incluindo a lavratura de Auto de Infração
para Imposição de Penalidades (AIPP), aos condutores

de veículos em desacordo às normas estabelecidas no
Código de Trânsito Brasileiro(CTB) e legislação
superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
SD PM 108.540-9 ROMULO ADAMS

NASCIMENTO
SD PM 820.125-0 SIDNEI SOUZA
SD PM 760.427-A ANDRÉIA DA SILVA

VIEIRA
SD PM 887.987-7 CARLOS ALBERTO

FRANCELINO
SD PM 862.518-2 CELENILDO RODRIGUES

DA SILVA
SD PM 850.162-9 CLÁUDIO XAVIER MATOS
SD PM 973.974-2 DIRLEY MATEUS DE

SOUZA
SD PM 952.312-0 EDMILTON ESTELO DE

CASTRO
SD PM 104.157-6 JOSÉ IVANILSON DE

BARROS SANTANA
SD PM 973.111-3 JUDIMAR JOSÉ DE

SOUZA
SD PM 970.144-3 MÔNICA ROQUE ALEIXO

SANTOS
SD PM 851.247-7 NILTON BARBOSA DA

COSTA
CB PM 813.568-1 DERCIO DOS SANTOS
CB PM 893.715-0 EDUARDO MAXIMINO

BELLINI
CB PM 854.873-0 LUIS MASCENA DE LIMA
1º SGT PM 840.125-0 SIDINEI APARECIDO

AQUINO DALTER
1º SGT PM 760.559-5 LAWRENCE SALES

2º - Esta Por taria entra em vigor na data sua
publicação.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público os
seguintes atos administrativos
LICITAÇÕES AGENDADAS
PP 81/11-FMS PA 19547/11-SS RC 201/11-FMS Objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA PARA A
REALIZAÇÃO DE PLENÁRIOS DO SAÚDE
PARTICIPATIVA E CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO dia 03/
05/11 às 9h00
PE 82/11-FMS PA 11636/11-SS RC 122/11-FMS Objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FONECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia 04/05/11
ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 04/05/11 às 8h00
DISPUTA DE PREÇOS 04/05/11 às 9h30
PE 83/11-FMS PA 57418/10-SS RC 512/10-FMS Objeto
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOFÁ DE 3 LUGARES
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia 04/05/11
ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 04/05/11 às 8h00
DISPUTA DE PREÇOS 04/05/11 às 10h00 O edital
completo do PP e quaisquer informações poderão ser
obtidas na Rua Íris nº 300 sala 06 Gopouva Guarulhos
de Segunda à Sexta das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às
16h30; mediante recolhimento de taxa, no horário
bancário, sendo o custo da cópia de R$ 0,42 por folha;
gratuitamente mediante apresentação de CD virgem
ou pen-drive para cópia eletrônica do edital ou ainda
através do site www.guarulhos.sp.gov.br no link
Licitações Agendadas Secretaria da Saúde
O edital completo do PE e quaisquer informações
poderão ser obtidas no site www.licitacoes-e.com.br
link PUBLICADAS ou www.guarulhos.sp.gov.br no link
Licitações Agendadas Secretaria da Saúde
INEXIGIBILIDADE
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO
PA 58276/10-SS RC 534/10-FMS
Contratado BIOCOM TECNOLOGIA LTDA EPP
CNPJ 04.274.388/0001-70
Objeto Aquisição de Circuito Respiratório Adulto e Outros
Valor R$ 74.449,00
Fundamento Artigo 25 Inciso I
PENALIDADE/SUSPENSÃO/MULTA
TERMO DE DELIBERAÇÃO Nº 26/11-CAL
Aplicar à empresa V & P DISTRIBUIDORA LTDA EPP,
pelo não cumprimento da prestação de serviços de
garantia de acordo com o descritivo do edital, as
penalidades de SUSPENSÃO temporária de participar
em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de 06 meses a contar da
publicação e MULTA de 20%, conforme cláusula sétima,
item 1 Letras B e C e item 2, letra C e F do Contrato de
fornecimento nº 3402/10-FMS por descumprimento da
obrigação decorrente do ajuste, do Contrato em
epígrafe sobre o seu valor, ou seja, R$ 25.219,12 com
base nos incisos II e III do artigo 87 da Lei de Licitações
e Contratos, abrindo-se o prazo de 05 dias úteis de
recurso, com base no artigo 109 da Lei de Licitações.
HOMOLOGAÇÕES
PE 26/11-FMS PA 60435/10-SS RC 560/10-FMS
PE 40/11-FMS PA 51598/10-SS RC 462/10-FMS
PE 55/11-FMS PA 10181/11-SS RC 99/11-FMS
TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 1616/2010-SS – TERMO DE
ADITAMENTO N° 055-01/2011-FMS – CONTRATO
DE PRESTAÇÃO Nº 07002/2011–FMS -
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA
RIOCLARENSE LTDA. Assinatura: 29/03/2011.
Finalidade do termo: Alteração do preço constante no
item 01 do lote I, para fins de reequilíbrio econômico-
financeiro, nos termos do artigo 65, Inciso II, letra “d”,
da lei de licitações; e aditar em R$ 26.216,04 (Vinte e
seis mil duzentos e dezesseis reais e quatro centavos)
o valor contratual, em decorrência do acréscimo da
quantidade do item I – Lote I, alterando o item 05 –
Subitem – Valor.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO: 61.582/2010–SS CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 03002/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: LIMA ROCHA EMPREITEIRA DE MÃO
DE OBRA LTDA. Modalidade: Pregão Presencial nº. 035/
2011– lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1.993.
Assinatura: 31/03/2011. Objeto: Execução de poda e
corte de vegetação nas unidades de Saúde. Vigência:
Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses. Valor do
contrato: R$ 132.152,71 (Cento e trinta e dois mil cento
e cinqüenta e dois reais e setenta e um centavos)
TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 8.543/2010–SS – CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 13102/2010-FMS -
TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº. 08-01/2011-SS-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: PRODUMED SERVIÇOS INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA. Assinatura: 15/04/2011. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze)
meses, compreendendo o período de 01/06/2011 a 31/
05/2012. Valor deste Termo R$ 172.197,72 (Cento e
setenta e dois mil cento e noventa e sete reais e
setenta e dois centavos).
TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 23.997/2007–SS – CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 026/2008-FMS -
TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº. 010-03/2011-SS-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: RECOZ SERVIÇO E COMÉRCIO DE
REFRIGERAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE COZINHA
LTDA-ME. Assinatura: 01/04/2011. Objeto: Prorrogação
do prazo de vigência por mais 05 (cinco) meses,
compreendendo o período de 07/04/2011 a 06/09/2011.
Valor deste Termo R$ 27.656,50 (Vinte e sete mil
seiscentos e cinqüenta e seis reais e cinqüenta centavos).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em atenção ao disposto do Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, segue abaixo os preços registrados
referentes ao:
PROCESSO: 45.805/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 05512/2010 – FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
A.L.B. DA FONSECA – ME. Assinatura: 11/11/2010.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 189/10-FMS “Registro
de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do contrato:
Registro de Preço dos itens abaixo relacionados:
LOTE I - 01 - Latas - Fórmula Láctea em pó semi-
elementar, a base de proteína de colágeno e soja
extensamente hidrolisada e aminoácidos livres,
nutricionalmente completa, isenta de proteína Láctea e
isenta de lactose, adequada às necessidades nutricionais
de crianças desde o nascimento. Indicado para
recuperação da diarréia severa. Deverá atender todas as
recomendações do Codex Alimentarius FAO/OMS para
fórmulas infantis e rótulo registrado no órgão competente.
Lata com 400g. Marca Pregomim / Support. A empresa
deverá apresentar Certificado de Análise de todos os
produtos e lotes entregues, conforme Resolução RCD
nº 63 de 06/07/2000. No ato da entrega o produto deverá
apresentar no mínimo 60% de sua vida útil.
Será considerada imprópria e recusada a embalagem
defeituosa ou inadequada que exponha o produto à
contaminação e deterioração. Embalagens danificadas
estarão sujeitas à troca ou reposição. Deverá estar
presente no rótulo o seguinte dizer: VENDA PROIBIDA.
Registro: 411200118. R$ 127,980.
Em atenção ao disposto do Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, segue abaixo os preços registrados
referentes ao:
PROCESSO: 11.132/2010– SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 02012/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
PORTAL LTDA. Assinatura: 07/05/2010. Modalidade:
Pregão Presencial nº. 061/10-SS-FMS. “Registro de
Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro
de Preço dos itens abaixo relacionados:
01 – Carpule – Insulina asparte 100 UI/ML - carpule com
3 mL. Código 1861. Apresentação: sol. inj. ct 5 carp vd
inc x 3 ml. Todos os produtos entregues deverão constar
nas embalagens primárias os dizeres: “PROIBIDA VENDA
AO COMÉRCIO”. PRAZO DE VALIDADE DO(S)
PRODUTO(S): DEVERÁ SER DE NO
MÍNIMO 60% DA VALIDADE TOTAL DO PRODUTO.
Registro no M.S.: 11766.0016/002-7. Marca:
NOVORAPID PENFILL 3 ML. Fabricante: NOVO
NORDISK.R$17,90
02 – Fr-ampola – Insulina asparte 100 UI / ML - frasco-
ampola com 10 mL. Código 1862. Apresentação: sol.
inj. ct fa vd inc x 10 ml. Todos os produtos entregues
deverão constar nas embalagens primárias os dizeres:
“PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”. PRAZO DE
VALIDADE DO(S) PRODUTO(S): DEVERÁ SER DE
NO MÍNIMO 60% DA VALIDADE TOTAL DO
PRODUTO. Registro no M.S.: 11766.0016/001-9. Marca:
NOVORAPID 100 UI 10 ML. Fabricante: NOVO
NORDISK.R$ 47,15
03 – Carpule – Insulina asparte + asparte protamina
100 UI/ML – carpule com 3 mL. Código 1860.
Apresentação: sus. inj. ct 5 carp vd inc x 3 ml. Todos os
produtos entregues deverão constar nas embalagens
primárias os dizeres: “PROIBIDA VENDA AO
COMÉRCIO”. PRAZO DE VALIDADE DO(S)
PRODUTO(S): DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 60%
DA VALIDADE TOTAL DO PRODUTO. Registro no M.S.:
11766.0017/001-4. Marca: NOVOMIX 30 PEFILL.
Fabricante: NOVO NORDISK.R$ 21,00
04 – Carpule - Insulina detemir (Análogo de Insulina de
ação prolongada) 100 UI/ML – carpule com 3 mL. Código
1864. Apresentação: sol. Inj. cX 5 carp x 3 ml Todos os
produtos entregues deverão constar nas embalagens
primárias os dizeres: “PROIBIDA VENDA AO
COMÉRCIO”. PRAZO DE VALIDADE DO(S)
PRODUTO(S): DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 60%
DA VALIDADE TOTAL DO PRODUTO. Registro no M.S.:
11766.0019/002-3. Marca: LEVEMIR PENFILL.
Fabricante: NOVO NORDISK.
Em atenção ao disposto do Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, segue abaixo os preços registrados
referentes ao:
PROCESSO: 11.132/2010– SS -ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº. 02112/2010 FMS - CONTRATANTE: PMG
/ Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: SANOFI-
AVENTIS COMERCIAL E LOGÍSTICA LTDAPORTAL
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LTDA. Assinatura: 07/05/2010. Modalidade: Pregão
Presencial nº. 061/10-SS-FMS. “Registro de Preços”.
Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro de
Preço dos itens abaixo relacionados:
05 – Carpule – Insulina glargina 100 UI/ML – carpule
com 3 ML. Código 1865. Apresentação: embalagem
com 1 carpule com 3 ml. Todos os produtos entregues
deverão constar nas embalagens primárias os dizeres:
“PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”. PRAZO DE
VALIDADE DO(S) PRODUTO(S): DEVERÁ SER DE
NO MÍNIMO 60% DA VALIDADE TOTAL DO
PRODUTO. Validade do medicamento: 36 meses.
Código Alfandegário: 3004.39.29. Registro no Ministério
da Saúde: 1.1300.0285.001-3. DCB: 160337-95-1.
Procedência: Alemanha. Marca: LANTUS / Fabricante:
SANOFI - AVENTIS DEUSTCHLAND GMBH.R$ 57,89
06 – Fr-ampola - Insulina glargina 100 UI/ML – frasco-
ampola com 10 ml. Código 1866. Apresentação:
embalagem com 1 frasco-ampola com 10 ml. Todos os
produtos entregues deverão constar nas embalagens
primárias os dizeres: “PROIBIDA VENDA AO
COMÉRCIO”. PRAZO DE VALIDADE DO(S)
PRODUTO(S): DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 60%
DA VALIDADE TOTAL DO PRODUTO. Validade do
medicamento: 24 meses. Código Alfandegário:
3004.39.29. Registro no Ministério da Saúde:
1.1300.0285.003-1. DCB: 160337-95-1. Procedência:
Alemanha. Marca: LANTUS / Fabricante: SANOFI -
AVENTIS DEUSTCHLAND GMBH.R$ 179,60
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em atenção ao disposto do Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, segue abaixo os preços registrados
referentes ao:
PROCESSO: 12.504/2010– SS -ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº. 02212/2010 FMS - CONTRATANTE: PMG
/ Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: NESTLÉ
BRASIL LTDA. Assinatura: 18/06/2010. Modalidade:
Pregão Presencial nº. 075/10-SS-FMS. “Registro de
Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro
de Preço dos itens abaixo relacionados:
01 – Grs - NIDEX – Módulo de Maltodextrina, indicado
para pacientes com necessidades calóricas elevada.
Embalagem com 400 gramas. Prazo de validade: O
material deverá ter no mínimo, no ato da entrega, 60%
de sua vida útil desde sua data de fabricação. Deverão
constar nas embalagens os dizeres: VENDA PROIBIDA
Será considerada imprópria e recusada a embalagem
defeituosa ou inadequada que exponha o produto à
contaminação e deterioração.Embalagens danificadas
estarão sujeitas à troca ou reposição.
Marca/Fabricante: NESTLE BRASIL LTDA. R$ 0,03725.
Em atenção ao disposto do Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, segue abaixo os preços registrados
referentes ao:
PROCESSO: 12.504/2010– SS -ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº. 02312/2010 FMS - CONTRATANTE: PMG
/ Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. Assinatura: 08/06/
2010. Modalidade: Pregão Presencial nº. 075/10-SS-FMS.
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo relacionados:
LOTE II
01 –MI – Módulo de TCM enriquecido com ácidos graxos
essenciais, indicado para pacientes que necessitam de
um aporte calórico maior proveniente de lipídios e fácil
absorção por tempo prolongado. Densidade calórica 795
Kcal/100ml. Possui 0 de proteínas, 0 de carboidratos e
100% de lipídeos (70% de triglicerideo de cadeia média e
30% de óleo de milho). Indicado para pacientes com
dificuldade digestiva ou absortiva, desnutrição, estresse
metabólico e hipermetabolismo. Sabor: Isento.
Apresentação: 1 Frasco de 250 ml. = 1987,5 Kcal. Código
alfandegário: 21069030. Deverão constar nas embalagens
os dizeres: VENDA PROIBIDA. Registro MS 6.6577.0027.
Validade do produto: 13 meses, com 60% de sua vida útil
desde sua data de fabricação. Marca: TRIGLICERIL CM
COM AGE-DANONE. Fabricante: KASDORF.
Procedência: Argentina.R$ 0,1116.
LOTE IV
01-GR- Suplemento alimentar em pó para adolescentes,
adultos e idosos Complemento alimentar lácteo com
0% de gordura e colesterol, excelente sabor e
consistência de milk shake. Fornece carboidratos,
proteínas, todas as vitaminas e minerais, alem de colina
e inositol. Único com 30 vitaminas e minerais. Densidade
calórica 105* Kcal/100ml. Possui 19*% de proteínas
(proteínas lácteas), 81*% de carboidratos (maltodextrina,
sacarose e lactose) e, 0% de lipídeos (ausente). *(Valores
médios dos três sabores considerando produto
reconstituído com leite desnatado. Validade do produto:
24 meses, com 60% de sua vida útil desde sua data de
fabricação). Sabores: Chocolate, Baunilha e Morango.
Apresentação: lata de 450 g. Código Alfandegário:
2106.9030. Nº. do Registro: Desobrigado, conforme
Resolução RDC nº 278 de 22/09/2005, Anexo I, item
4200039 da Anvisa. Deverão constar nas embalagens
os dizeres: VENDA PROIBIDA. Validade: 24 meses.
Procedência: Argentina. Marca: SUSTAIN/
DANONE.Fabricante: KASDORF. R$ 0,035
LOTE VIII
01 –GRS- Suplemento alimentar em pó para crianças a
partir de 01 ano de idade, hipercalórico isento de lactose e
glúten. Nutrição oral, nutricionalmente completa e
hipercalórica em pó. Para crianças a partir de 1 ano de
idade. Fornece alto aporte de nutrientes em menor volume.
Rica em vitaminas e sais minerais. Isenta de lactose e
glúten. Densidade calórica 1,5 Kcal/ml. Possui 9% de
proteínas (100% caseinato de cálcio), 50% de carboidratos
(75% de maltrodexina, 16% de sacarose e 9% de outros)
e 41% de lipídeos (100% de óleos vegetais - óleos de
palma, girassol e semente de colza). Validade do produto:
18 meses, com 60% de sua vida útil desde sua data de
fabricação. Sabor: Baunilha e Neutro (sem sabor).
Apresentação: lata de 400g= 1972 kcal. Deverão constar
nas embalagens os dizeres: VENDA PROIBIDA. Código
Alfandegário 2106.9090. Numero do Registro: Baunilha
e Neutro: 6.6577.0016.Procedência: Alemanha. Marca:
FORTINI-DANONE. Fabricante: MILUPA.R$ 0,09
Em atenção ao disposto do Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, segue abaixo os preços registrados
referentes ao:
PROCESSO: 12.504/2010– SS -ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS Nº. 02412/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
ESSENCA PRODUTOS MÉDICOS E SERVIÇOS LTDA.
Assinatura: 07/06/2010. Modalidade: Pregão Presencial
nº. 075/10-SS-FMS. “Registro de Preços”. Vigência: 12
meses. Objeto do contrato: Registro de Preço dos itens
abaixo relacionados:
01 – GRS - Módulo de fibras para nutrição enteral ou oral.
Mix de fibras solúveis e insolúveis isenta de ácido fitico
e glútem, pode ser acrescentada em qualquer tipo de
preparo. Contem FOS e insulina. Deverão constar nas
embalagens os dizeres: VENDA PROIBIDA. Registro
MS 574190028. Prazo de validade: O material deverá ter
no mínimo, no ato da entrega, 60% de sua vida útil desde
sua data de fabricação. Procedência: Nacional.
Marca: NUTRI FIBRA FIBER MIX. Fabricante:
NUTRIMED. R$ 0,10 Em atenção ao disposto do Artigo
15, § 2º da Lei de Licitações, segue abaixo os preços
registrados referentes ao:
PROCESSO: 12.504/2010– SS -ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº. 02512/2010 FMS - CONTRATANTE: PMG
/ Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
COMERCIAL E ALBE LTDA. Assinatura: 01/06/2010.
Modalidade: Pregão Presencial nº. 075/10-SS-FMS.
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo relacionados:
LOTE V
01 – GRAMA – Suplemento alimentar em pó para
adolescentes, adultos e idosos, sem sacarose. Fonte
de: carboidratos, proteínas, lipídios, vitaminas e sais
minerais. Embalagem: lata 400 gramas. Registro MS
4.0076.1763 – Sabor Baunilha. Registro MS 4.0076.1765
– Sabor Morango. Registro 4.0076.1762 – Sabor Banana.
Procedência: Nacional. Validade: 12 meses com no
mínimo de 60% de sua vida útil desde sua data de
fabricação. Deverão constar nas embalagens os dizeres:
VENDA PROIBIDA. Marca: NUTREN ACTIVE.
Fabricante: NESTLE BRASIL LTDA. R$ 0,0441.
LOTE VI
01 – GRAMA – Suplemento alimentar em pó para com
prebio, isento de sacarose, sendo que a distribuição calórica
deverá ser: 25 a 30% de proteína, 60 a 65% de carboidratos
e no máximo 10% de gordura. Embalagem: lata 400 gramas.
Registro MS 4.0076.1763 – Sabor Baunilha. Registro MS
4.0076.1765 – Sabor Morango. Registro 4.0076.1762 –
Sabor Banana. Registro MS 4.0076.1764 – Sabor Chocolate.
Procedência: Nacional. Validade: 12 meses com no mínimo
de 60% de sua vida útil desde sua data de fabricação.
Deverão constar nas embalagens os dizeres: VENDA
PROIBIDA. Marca: NUTREN ACTIVE. Fabricante:
NESTLE BRASIL LTDA. R$ 0,0441.
LOTE VII
01 – GRAMA – 1 – Grama - Suplemento alimentar em
pó para crianças a partir de 01 ano de idade, fonte de:
carboidratos, proteínas, lipídios, vitaminas e sais
minerais. Embalagem: lata 380 gramas. Procedência:
Nacional. Registro MS. Dispensado Reg. MS RDC nº
278,22/09/2005. Validade: 12 meses com no mínimo de
60% de sua vida útil desde sua data de fabricação.
Deverão constar nas embalagens os dizeres: VENDA
PROIBIDA. Marca: SUST’UP KIDS. Fabricante:
PROLEV DO BRASIL LTDA $ 0,0253.
LOTE IX
01 – GRAMA -Espessante instantâneo para modificar
a consistência dos alimentos líquidos e semi-sólidos,
quentes ou frios, permitindo uma deglutição mais segura
para os pacientes com disfagia. Lata 240 gramas.
Validade: 12 meses com no mínimo de 60% de sua vida
útil desde sua data de fabricação. Procedência: Nacional.
Registro MS 4.0076.1886. Deverão constar nas embalagens
os dizeres: VENDA PROIBIDA. Marca: THICKEN UP.
Fabricante: NESTLE BRASIL LTDA. R$ 0,1215.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em atenção ao disposto do Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, segue abaixo os preços registrados
referentes ao:
PROCESSO: 53659/2009– SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 01712/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
TECNO 4 PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP.
Assinatura: 12/05/2010. Modalidade: Pregão Eletrônico
nº. 26/09-SS-FMS. “Registro de Preços”. Vigência: 12
meses. Objeto do contrato: Registro de Preço dos itens
abaixo relacionados:
01 – ML - Álcool de 60% a 72% em gel, com de ação
germicida e denaturante. Desinfeta e seca as mãos
dispensando o uso de toalhas. Contem agente
umectante/condicionante. Líquido gelatinoso com odor
característico do álcool. Sua tampa deverá ter válvula
tipo spray, tampa tipo disk top ou flip top. As embalagens
poderão variar de 50 a 120 ml do produto. Código 214.
Os produtos só serão aceitos pelo Almoxarifado,
acondicionados em embalagem com lacre inviolável,
com os dados de identificação e procedência, data de
fabricação, tempo de validade e apresentação de laudo
de análise do fabricante do lote a ser entregue e validade
mínima de 80% de sua validade total. Procedência:
Estados Unidos. Registro MS 228760027. T.A.B
34021900. Todos os produtos entregues, deverão
constar nas embalagens: “PROIBIDA VENDA AO
COMÉRCIO”. Marca: PURELL. Fabricante: GOJO
INDUSTRIES INC.R$ 0,1022.
Em atenção ao disposto do Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, segue abaixo os preços registrados
referentes ao:
PROCESSO: 53659/2009– SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 01812/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
CRC CENTRO DE REFERÊNCIA EM COMÉRCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP.
Assinatura: 10/05/2010. Modalidade: Pregão Eletrônico
nº. 26/09-SS-FMS. “Registro de Preços”. Vigência: 12
meses. Objeto do contrato: Registro de Preço dos itens
abaixo relacionados:
01 – Galão – Hipoclorito de sódio solução desinfetante
1%, galão contendo 05 litros. Código 1843. Os produtos
só serão aceitos pelo Almoxarifado, acondicionados
em embalagem com lacre inviolável, com os dados de
identificação e procedência, data de fabricação, tempo
de validade e apresentação de laudo de análise do
fabricante do lote a ser entregue e validade mínima de
80% de sua validade total. Todos os produtos entregues,

deverão constar nas embalagens: “PROIBIDA VENDA
AO COMÉRCIO”. Marca: CLORO RIO 1%. Fabricante:
RIOQUIMICA. R$ 8,0571.
02 –ML - Hipoclorito de sódio solução 2,5%, para
desinfecção de água para consumo humana frasco
contendo de 30ml a 50 ml. Código 1842. Os produtos só
serão aceitos pelo Almoxarifado, acondicionados em
embalagem com lacre inviolável, com os dados de
identificação e procedência, data de fabricação, tempo
de validade e apresentação de laudo de análise do
fabricante do lote a ser entregue e validade mínima de
80% de sua validade total. Todos os produtos entregues,
deverão constar nas embalagens: “PROIBIDA VENDA
AO COMÉRCIO”. Marca/Fabricante: RELTHY.R$ 0,0217.
Em atenção ao disposto do Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, segue abaixo os preços registrados
referentes ao:
PROCESSO: 53659/2009– SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 01912/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
INDUSTRIA FARMACÊUTICA RIOQUÍMICA LTDA.
Assinatura: 10/05/2010. Modalidade: Pregão Eletrônico
nº. 26/09-SS-FMS. “Registro de Preços”. Vigência: 12
meses. Objeto do contrato: Registro de Preço dos itens
abaixo relacionados:
LOTE III
01 –Frasco – Solução degermante de clorexidina 4%
em almotolia, frasco de 100 ml. A tampa deverá ter
aplicador longo, com dispositivo próprio para abertura
do lacre por torção manual somente no momento do
uso, tipo “twist-off” ou auto-perfurante. Código 837. Cx.
Com 30 almotolias. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem com lacre
inviolável, com os dados de identificação e procedência,
data de fabricação, tempo de validade e apresentação
de laudo de análise do fabricante do lote a ser entregue
e validade mínima de 80% de sua validade total. Todos
os produtos entregues, deverão constar nas
embalagens: “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”.
Procedência: Nacional. Marca: RIOHEX 0,5%.
Fabricante: Ind. Farmacêutica Rioquimica Ltda. R$ 2,10.
02 – Frasco – Solução alcoólica de clorexidina 0,5% em
almotolia, frasco de 100 ml. A tampa deverá ter aplicador
longo, com dispositivo próprio para abertura do lacre por
torção manual somente no momento do uso, tipo “twist-
off ” ou auto-perfurante. Código 3721. Cx. Com 30
almotolias. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem com lacre
inviolável, com os dados de identificação e procedência,
data de fabricação, tempo de validade e apresentação
de laudo de análise do fabricante do lote a ser entregue
e validade mínima de 80% de sua validade total. Todos
os produtos entregues, deverão constar nas embalagens:
“PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”. Procedência:
Nacional. Marca: RIOHEX 4%. Fabricante: Ind.
Farmacêutica Rioquimica Ltda. R$ 1,44
03 – Frasco - Solução aquosa de clorexidina 0,2% em
almotolia, frasco de 100 ml. Cx. Com 30 almotolias. A
tampa deverá ter aplicador longo, com dispositivo próprio
para abertura do lacre por torção manual somente no
momento do uso, tipo “twist-off ” ou auto-perfurante.
Código 3722. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem com lacre
inviolável, com os dados de identificação e procedência,
data de fabricação, tempo de validade e apresentação
de laudo de análise do fabricante do lote a ser entregue
e validade mínima de 80% de sua validade total. Todos
os produtos entregues, deverão constar nas embalagens:
“PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”. Procedência:
Nacional. Marca: RIOHEX 0,2%. Fabricante: Ind.
Farmacêutica Rioquimica Ltda. R$ 1,6075.
LOTE IV
01 – Frasco - Vaselina líquida, frasco contendo 1.000
ml, incolor, límpida e inodora. Código 3293. Cxs. Com
12 frascos. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem com lacre
inviolável, com os dados de identificação e procedência,
data de fabricação, tempo de validade e apresentação
de laudo de análise do fabricante do lote a ser entregue
e validade mínima de 80% de sua validade total. Todos
os produtos entreguem, deverão constar nas
embalagens: “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”.
Procedência: Nacional. Marca/Fabricante: Ind.
Farmacêutica Rioquimica Ltda. R$ 8,90.
Em atenção ao disposto do Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, segue abaixo os preços registrados
referentes ao:
PROCESSO: 52548/2009– SS -ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº. 01412/2010 FMS - CONTRATANTE: PMG /
Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: SUPPORT
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA. Assinatura: 12/05/
2010. Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 039/10-SS-FMS.
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses.
Objeto do contrato: Registro de Preço dos itens abaixo
relacionados: LOTE I
01 – Gramas - Fórmula Infantil Láctea para lactentes
até seis meses de vida. Fórmula infantil de rotina
adicionada de Imunofortis (Combinação exclusiva de
prebióticos 90% GOS e 10% LcFOS) com relação
caseína: soro 40:60 e exclusivo mix de 98% de gorduras
de origem vegetal, proporcionando melhor
digestibilidade, prevenindo constipação e cólicas.
Densidade calórica 66 kcal / 100 ml. Possui 9,2% de
proteínas lácteas (relação caseína / proteínas do soro
40:60), 45,7% de carboidratos (100% lactose), 45,2%
de lipídios (98% de gordura vegetal - óleos de palma,
coco, canola e milho e 2% de gordura animal Láctea),
90% GOS (0,72 g/100 ml de galactooligossacarídeos),
10% LcFOS (0,08g / 100 ml de frutooligossacarídeos)
e outros nutrientes como L-carnitina, colina, inositol e
taurina. Embalagem: lata de 400 gramas=1910 Kcal.
Código alfandegário: 1901.1010. Número do Registro:
6.6577.0041. Validade do produto: 24 (vinte e quatro)
meses. Procedência: Argentina. O produto deverá
atender às recomendações do Codex Alimentarius FAO/
OMS para fórmulas infantis e rótulo registrado no
Ministério da Saúde. Apresentação em latas. Será
considerada imprópria e recusada a embalagem
defeituosa ou inadequada, que exponha à contaminação
e/ou deterioração. Embalagens danificadas estarão
sujeitas à troca ou reposição. Na embalagem primária
dos produtos deverá constar a seguinte frase: ”Proibida

a Venda ao Comércio”. A empresa deverá apresentar
Certificado de Análise Microbiológica de todos os lotes
entregues, conforme Resolução RCD nº 63 de 06/07/
2000. O material deverá ter no mínimo, no ato da
entrega, 60% de
sua vida útil desde sua data de fabricação até a sua validade.
Marca: APTAMIL 1. Fabricante: KASDORF. R$ 0,0243.
LOTE II
01 – Gramas - Fórmula Infantil Láctea para lactentes
de 06 meses até 12 meses de vida. Fórmula infantil de
rotina adicionada de Imunofortis (Combinação exclusiva
de prebióticos 90% GOS e 10% LcFOS), além de ferro.
Fornece nutrientes em quantidades adequadas para
lactentes a partir do 6º mês de vida. Densidade calórica
71 kcal/ 100 ml. Possui 13,5% de proteínas lácteas
(relação caseína / proteínas do soro 80:20), 48,3% de
carboidratos (50% lactose e 50% maltodextrina), 38,2%
de lipídios (29% de gordura vegetal - óleo de milho e
71% de gordura animal Láctea), 90% GOS (0,72 g/100
ml de galactooligossacarídeos), 10% LcFOS (0,08 g /
100 ml de frutooligossacarídeos) e outros nutrientes
como colina. Embalagem: lata de 400 gramas=1800
Kcal. Código alfandegário: 1901.1010. Número do
Registro: 6.6577.0040. Validade do produto: 24 (vinte e
quatro) meses. Procedência: Argentina. O produto deverá
atender às recomendações do Codex Alimentarius FAO/
OMS para fórmulas infantis e rótulo registrado no
Ministério da Saúde. Apresentação em latas. Será
considerada imprópria e recusada a embalagem
defeituosa ou inadequada, que exponha à contaminação
e/ou deterioração. Embalagens danificadas estarão
sujeitas à troca ou reposição. Na embalagem primária
dos produtos deverá constar a seguinte frase: ”Proibida
a Venda ao Comércio”. A empresa deverá apresentar
Certificado de Análise Microbiológica de todos os lotes
entregues, conforme Resolução RCD nº 63 de 06/07/
2000. O material deverá ter no mínimo, no ato da
entrega, 60% de
sua vida útil desde sua data de fabricação até a sua validade.
Marca: APTAMIL 2. Fabricante: KASDORF.R$ 0,0195
Em atenção ao disposto do Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, segue abaixo os preços registrados
referentes ao:
PROCESSO: 52548/2009– SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 01512/2010 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
NESTLÉ DO BRASIL LTDA. Assinatura: 28/04/2010.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 039/10-SS-FMS.
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo
relacionados:
LOTE III
01 – Gramas - Fórmula infantil isenta de lactose, à
base de leite de vaca, óleos vegetais e maltodextrina
(única fonte de carboidratos); é enriquecida com
vitaminas, nucleotídeos, minerais, fero e outros
oligoelementos, para lactentes com problema de alergia
a lactose. O produto deverá atender às recomendações
do Codex Alimentarius FAO/OMS para fórmulas infantis
e rótulo registrado no Ministério da Saúde. Apresentação
em latas. Será considerada imprópria e recusada a
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha à
contaminação e/ou deterioração. Embalagens
danificadas estarão sujeitas à troca ou reposição. Na
embalagem primária dos produtos deverá constar a
seguinte frase: ”Proibida a Venda ao Comércio”. A
empresa deverá apresentar Certificado de Análise
Microbiológica de todos os lotes entregue conforme
Resolução RCD nº 63 de 06/07/2000. O material deverá
ter no mínimo, no ato da entrega, 60% de sua vida útil
desde sua data de fabricação até a sua validade. Marca:
NAN SEM LACTOSE / Fabricante: NESTLÉ BRASIL
LTDA. R$ 0,0899.
Em atenção ao disposto do Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, segue abaixo os preços registrados
referentes ao:
PROCESSO: 52548/2009– SS -ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº. 01612/2010 FMS - CONTRATANTE: PMG
/ Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: CBS
MÉDICA CIETÍFICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LTDA. Assinatura: 29/04/2010. Modalidade: Pregão
Eletrônico nº. 039/10-SS-FMS. “Registro de Preços”.
Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro de
Preço dos itens abaixo relacionados:
LOTE IV
01 – Gramas - Fórmula infantil em pó, a base de proteína
isolada de soja, indicada para lactantes desde o
nascimento e crianças que devem evitar leite de vaca.
Emb. Lata com 400 gramas. Reg. Min. Saúde: 481950347.
Procedência: México. Cód. Alfandegário: 21.06.90.30.
O produto deverá atender às recomendações do Codex
Alimentarius FAO/OMS para fórmulas infantis e rótulo
registrado no Ministério da Saúde. Apresentação em
lata. Será considerada imprópria e recusada a
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha à
contaminação e/ou deterioração. Embalagens
danificadas estarão sujeitas à troca ou reposição. Na
embalagem primária dos produtos deverá constar a
seguinte frase: ”Proibida a Venda ao Comércio”. A
empresa deverá apresentar Certificado de Análise
Microbiológica de todos os lotes entregues, conforme
Resolução RCD nº 63 de 06/07/2000. O material deverá
ter no mínimo, no ato da entrega, 60% de sua vida útil
desde sua data de fabricação até a sua validade. Marca:
ENFAMIL PROSOBEE PREMIUM / Fabricante:
BRISTOL MEYERS. R$ 0,0387.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DO H.M.U.

PORTARIA INTERNA Nº 064/2011-SS03.
O Dr. Eric Brito Correa, Diretor do Departamento de

Administração do H.M.U. da Secretaria da Saúde –
Prefeitura de Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais, e o que consta no Memorando n. º016/2011-
SS03.00.04.01, de 01 de Abril de 2011, considerando o
Decreto Municipal nº 24.923/07 e a necessidade de
apuração dos fatos ocorridos no plantão do dia 30/03/
2011 referente ao extravio de 01 aparelho Oximetro de
pulso portátil da Marca IMF, Modelo MD300D-Patrimônio
300.965, resolve:

Nomear Comissão de Sindicância com os servidores
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abaixo relacionados para no prazo de 30 (trinta) dias
apurar os fatos:

Presidente: Maria Aparecida de Souza-C.F.10.112;
Membro: Rafael Sebastian Souza Pinto- C.F.35.751;
Membro: Rosemari Souza Nunes Ferreira-C.F.19.905;
Secretaria: Maria Clélia Ribeiro Figueiredo-C. F.18021;

PORTARIA Nº 51/2011-SE
DISPÕE SOBRE: Organização e acompanhamento

do processo de admissão, recebimento,
encaminhamento e movimentação dos servidores da
Secretaria de Educação

O Secretário Municipal de Educação, Professor
MOACIR DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais
e considerando a necessidade de organizar e
acompanhar o processo de admissão, recebimento,
encaminhamento e movimentação dos servidores da
Secretaria de Educação;

RESOLVE:
ART. 1º - Revogar a Portaria nº 041/2011-SE., que

trata de todo o processo de admissão, recebimento,
encaminhamento e movimentação dos servidores
lotados na Secretaria de Educação e que estejam
prestando serviços na mesma, será realizado pelo
Departamento de Ensino Escolar-SE01, Divisão Técnica
de Controle e Movimentação de Pessoas-SE01.03.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EXTRATOS DE TERMOS DE RETI/RATIFICAÇÃO E
ADITAMENTO E DE TERMOS DE CONVÊNIOS

FMAS - MUNICIPAIS
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 24/2007 - FMAS
Processo Administrativo: 171/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS
DE SÃO PAULO/CENTRO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO JULIAN HARANCZYK
Plano de Trabalho: “Tecendo Arte”
Meta Mensal: 48 pessoas acima de 18 anos, de ambos
os sexos
Valor Anual Municipal: R$ 68.640,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: MARIA JOSÉ VOLPE
AROUCA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 30/2007 - FMAS
Processo Administrativo: 178/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E ASBRAD ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE DEFESA DA MULHER, DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE
Plano de Trabalho: “Pacificando a Família”
Meta Mensal: 120 famílias
Valor Anual Municipal: R$ 187.200,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: DALILA EUGENIA
MARANHÃO DIAS FIGUEIREDO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Convênio nº 000327/2011 – FMAS Municipal
Processo Administrativo: 59318/2010 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E NÚCLEO BATUÍRA – SERVIÇO DE
PROMOÇÃO DA FAMÍLIA
Plano de Trabalho: Acolher
Meta Mensal: 400 famílias
Valor Anual municipal: R$ 200.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: ANA LUCIA SILVA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 26/2007 - FMAS
Processo Administrativo: 173/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E INSTITUTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
ÁGUA E VIDA
Plano de Trabalho: “Melhor Idade”
Meta Mensal: 90 pessoas com sessenta anos ou mais
Valor Anual Municipal: R$ 140.400,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: NORMANDO RUBENS
SILVA MOREIRA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 31/2007 - FMAS
Processo Administrativo: 179/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E NÚCLEO BATUÍRA – SERVIÇO DE
PROMOÇÃO DA FAMÍLIA
Plano de Trabalho: “ Salão Batuíra 2011”
Meta Mensal: 200 pessoas com idade igual ou superior
a 18 anos
Valor Anual Municipal: R$ 312.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: ANA LUCIA SILVA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 34/2007 - FMAS
Processo Administrativo: 180/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E INSTITUTO CRIANÇA CIDADÃ
Plano de Trabalho: “Manancial de Produção”
Meta Mensal: 100 pessoas
Valor Anual Municipal: R$ 156.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: JOEL STUCCHI
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 35/2007 - FMAS
Processo Administrativo: 184/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E LAR DA IRMÃ CELESTE
Plano de Trabalho: “ Criando no Lar da Irmã Celeste”
Meta Mensal: 75 pessoas acima de 18 anos
Valor Anual Municipal: R$ 117.000,00
Vigência: Até 31.12.2011

Responsável pela Instituição: CELESTE FERNANDES
RISSO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 37/2007 - FMAS
Processo Administrativo: 186/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E ASSOCIAÇÃO CARITATIVA DA
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
Plano de Trabalho: “Geração de Renda”
Meta Mensal: 150 pessoas
Valor Anual Municipal: R$ 234.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: MARIA GORETTI
GALVÃO MONTEMURRO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 44/2007 - FMAS
Processo Administrativo: 187/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E CENTRO DE ASSISTÊNCIA E
PROMOÇÃO SOCIAL NOSSO LAR
Plano de Trabalho: “ Atendimento Biopsicossocial para
Idosos”
Meta Mensal: 44 idosos com 60 anos de idade ou mais
Valor Anual Municipal: R$ 264.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: MARIA ELENA
FERNANDES SAES
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 40/2007 - FMAS
Processo Administrativo: 201/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E ASSOCIAÇÃO SOS FAMÍLIA SÃO
GERALDO
Plano de Trabalho: “ Envelhecendo Dignamente”
Meta Mensal: 50 pessoas de ambos os sexos a partir
de 60 anos
Valor Anual Municipal: R$ 78.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: ANGÉLICA CARVALHO
DOS SANTOS GUEIROS
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 39/2007 - FMAS
Processo Administrativo: 202/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E ASSOCIAÇÃO SEMENTE DO
AMANHÃ
Plano de Trabalho: “ Construindo o Futuro”
Meta Mensal: 40 pessoas
Valor Anual Municipal: R$ 62.400,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: JOSÉ ELIAS VIEIRA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 42/2007 - FMAS
Processo Administrativo: 207/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE
NOSSA SENHORA STELLA MARIS
Plano de Trabalho: “Resgate da Dignidade na Melhor
Idade-2011”
Meta Mensal: 40 idosos de ambos os sexos, a partir de
60 anos.
Valor Anual Municipal: R$ 240.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: MARIA CÂNDIDA
METIDIERI
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 46/2007 - FMAS
Processo Administrativo: 17184/2003 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E ASSOCIAÇÃO SOS FAMÍLIA SÃO
GERALDO
Plano de Trabalho: “ Bom Samaritano”
Meta Mensal: 120 pessoas em situação de rua.
Valor Anual Municipal: R$ 213.840,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: ANGÉLICA CARVALHO
DOS SANTOS GUEIROS
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 03/2010 ao
Termo de Convênio nº 01/2008 - FMAS
Processo Administrativo: 47687/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E NÚCLEO DE EXPANSÃO DA MENTE
E DO CONHECIMENTO - NEMC
Plano de Trabalho: “Manualidades III-2011”
Meta Mensal: 50 pessoas a partir de 18 anos.
Valor Anual Municipal: R$ 78.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: AGOSTINHO RIBEIRO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 02/2010 ao
Termo de Convênio nº 10/2008 - FMAS
Processo Administrativo: 53177/2008 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E ASILO SÃO VICENTE DE PAULO
Plano de Trabalho: “ Enquanto há Vida”
Meta Mensal: 11 idosas do sexo feminino, a partir de
60 anos
Valor Anual Municipal: R$ 66.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: JOÃO DONATO
TIMANTEO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 02/2010 ao
Termo de Convênio nº 09/2008 - FMAS
Processo Administrativo: 59563/2008 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARULHOS
Plano de Trabalho: “Oficina Trama – Inclusão pelo
Trabalho”
Meta Mensal: 115 pessoas de ambos os sexos, a partir
de 18 anos.
Valor Anual Municipal: R$ 179.400,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: GENY MARIA DE
LOURDES DA SILVA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/ratificação e Aditamento 01/2010 ao
Convênio nº 00001.2/2009 - FMAS

Processo Administrativo: 54256/2009 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA
RAINHA DA PAZ
Plano de Trabalho: Vida Plena – Inclusão Produtiva
Meta Mensal: 25 adultos de ambos os sexos, a partir
de 18 anos.
Valor Anual Municipal: R$ 39.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: CARMEN LASTIRI
HUARRIZ
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento 01/2010 ao
Termo de Convênio nº 00002.2/2009 - FMAS
Processo Administrativo: 54255/2009 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DE LOURDES
Plano de Trabalho: Viver
Meta Mensal: 30 idosos acima de 60 anos.
Valor Anual Municipal: R$ 46.800,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: VILMA VIEIRA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Convênio nº 000227/2011 - FMAS
Processo Administrativo: 59319/2010- SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E CLUBE DE MÃES NOVO RECREIO
Plano de Trabalho: Família Acolhida
Meta Mensal: 200 famílias
Valor Anual Municipal: R$ 155.800,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: MARIA APARECIDA
GOMES CLEMENTINO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
FMAS - ESTADUAIS
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 04/2010 ao
Termo de Convênio nº 06/2008 - FMAS
Processo Administrativo: 39746/2006 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E ASILO SÃO VICENTE DE PAULO
Plano de Trabalho: “Idoso Cidadão em Situação de
Exclusão Social”
Meta Mensal: 25 idosas do sexo feminino, a partir de
60 anos.
Valor Anual Estadual: R$ 30.000,00
Valor Anual Estimado Proveniente de Rendimento de
Aplicação: R$ 600,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: JOÃO DONATO TIMANTEO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 04/2010 ao
Termo de Convênio nº 05/2008 - FMAS
Processo Administrativo: 39747/2006
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E CENTRO DE ASSISTÊNCIA E
PROMOÇÃO SOCIAL NOSSO LAR
Plano de Trabalho: “Abrigo ao Idoso”
Meta Mensal: 100 idosos, com 60 anos de idade ou
mais, de ambos os sexos.
Valor Anual Estadual: R$ 120.000,00
Valor Anual Estimado Proveniente de Rendimento de
Aplicação: R$ 2.400,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: MARIA ELENA
FERNANDES SAES
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 02/2010 ao
Termo de Convênio nº 0001.2/2010 - FMAS
Processo Administrativo: 2128/2010 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
E ASBRAD ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA
DA MULHER, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Plano de Trabalho: “Projeto GAIA – Grupo de Apoio e
Integração ao Adolescente – LA – Liberdade Assistida”
Meta Mensal: 183 adolescentes
Valor Anual Estadual: R$ 364.080,00
Valor Anual Estimado Proveniente de Rendimento de
Aplicação: R$ 7.281,60
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: DALILA EUGENIA
MARANHÃO DIAS FIGUEIREDO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 03/2010 ao
Termo de Convênio nº 0001.2/2010 - FMAS
Processo Administrativo: 2128/2010 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E ASBRAD ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE DEFESA DA MULHER, DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE
Plano de Trabalho: “Projeto GAIA – Grupo de Apoio e
Integração ao Adolescente – LA – Liberdade Assistida”
(retificação da cláusula quarta)
Meta Mensal: 183 adolescentes
Valor Anual Estadual: R$ 364.080,00
Valor Anual Estimado Proveniente de Rendimento de
Aplicação: R$ 7.281,60
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: DALILA EUGENIA
MARANHÃO DIAS FIGUEIREDO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 04/2010 ao
Termo de Convênio nº 0001.2/2010 - FMAS
Processo Administrativo: 2128/2010 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
E ASBRAD ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA
DA MULHER, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Plano de Trabalho: “Projeto GAIA – Grupo de Apoio e
Integração ao Adolescente – LA – Liberdade Assistida”
(retificação da cláusula quarta)
Meta Mensal: 183 adolescentes
Valor Anual Estadual: R$ 364.080,00
Valor Anual Estimado Proveniente de Rendimento de
Aplicação: R$ 7.281,60
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: DALILA EUGENIA
MARANHÃO DIAS FIGUEIREDO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 04/2010 ao
Termo de Convênio nº 08/2008 – FMAS-ESTADUAL
Processo Administrativo: 13764/2008 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E CASA AMOR AO PRÓXIMO
Plano de Trabalho: “Criança: um Futuro em Construção”
Meta Mensal: 28 crianças e adolescentes encaminhados
pela Vara da Infância e Juventude e pelos Conselhos

Tutelares.
Valor Anual Estadual: R$ 179.895,00
Valor Anual Estimado Proveniente de Rendimento de
Aplicação: R$ 3.597,90
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: MARIA RAIMUNDA
ARAÚJO DOS REIS
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Convênio nº 000627/2011 – FMAS - ESTADUAL
Processo Administrativo: 11606/2011 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E NÚCLEO BATUÍRA – SERVIÇO DE
PROMOÇÃO DA FAMÍLIA
Plano de Trabalho: “Centro de Convivência do Idoso”
Meta Mensal: 30 pessoas de ambos os sexos, a partir
de 60 anos.
Valor Anual Estadual: R$ 24.901,89
Valor Anual Estimado Proveniente de Rendimento de
Aplicação: R$ 664,05
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: ANA LUCIA SILVA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 04/2010 ao
Termo de Convênio nº 07/2008 – FMAS ESTADUAL
Processo Administrativo: 39744/2006 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E NÚCLEO BATUÍRA – SERVIÇO DE
PROMOÇÃO DA FAMÍLIA
Plano de Trabalho: “ API 2010 - ESTADUAL”
Meta Mensal: 50 pessoas de ambos os sexos, com 60
anos ou mais.
Valor Anual Estadual: R$ 76.800,00
Valor Anual Estimado Proveniente de Rendimento de
Aplicação: R$ 1.536,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: ANA LUCIA SILVA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 04/2010 ao
Termo de Convênio nº 03/2008 - FMAS
Processo Administrativo 39748/2006 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE
NOSSA SENHORA STELLA MARIS
Plano de Trabalho: “ Resgate da Dignidade na Melhor
Idade-API”
Meta Mensal: 23 idosos de ambos os sexos, com 60
anos ou mais.
Valor Anual Estadual: R$ 27.600,00
Valor Anual Estimado Proveniente de Rendimento de
Aplicação: R$ 552,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: MARIA CÂNDIDA
METIDIERI
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
FMAS - FEDERAIS
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2009 ao
Termo de Convênio nº 18/2007 – FMAS - Federal
Processo Administrativo: 4854/2002 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E PROMOÇÃO SOCIAL NOSSO LAR
Plano de Trabalho: Abrigo ao Idoso
Meta Mensal: 49 idosos, com 60 anos de idade ou mais.
Valor Anual Federal: R$ 76.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: MARIA ELENA
FERNANDES SAES
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 03/2010 ao
Termo de Convênio nº 15/2008 – FMAS - FEDERAL
Processo Administrativo: 59811/2008 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA
RAINHA DA PAZ
Plano de Trabalho: De Bem com a Vida – PETI –
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
Meta Mensal: 100 crianças e adolescentes entre 6 e 15
anos e seus familiares(em situação de trabalho infantil)
Valor Anual Municipal: R$ 42.000,00
Valor Anual Federal: R$ 24.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: CARMEN LASTIRI
HUARRIZ
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 09/2007 – FMAS - Federal
Processo Administrativo: 4852/2002 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E NÚCLEO BATUÍRA – SERVIÇO DE
PROMOÇÃO DA FAMÍLIA
Plano de Trabalho: API (Atenção à Pessoa Idosa) 2011
Meta Mensal: 24 pessoas de ambos os sexos , com 60
anos ou mais.
Valor Anual Federal: R$ 50.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: ANA LUCIA SILVA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 20/2007 – FMAS - Federal
Processo Administrativo: 4857/2002 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E ASILO SÃO VICENTE DE PAULO
Plano de Trabalho: Idoso Cidadão em Situação de
exclusão Social
Meta Mensal: 30 idosas do sexo feminino, a partir de
60 anos de idade
Valor Anual Federal: R$ 50.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: JOÃO DONATO
TIMANTEO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
FUMCAD
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 04/2007 - FUMCAD
Processo Administrativo: 42/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E ASSOCIAÇÃO GUARULHENSE DE
AMPARO AO MENOR
Plano de Trabalho: “ Driblando o Risco”
Meta Mensal: 120 crianças e adolescentes de ambos
os sexos, em situação de risco e exclusão social
Valor Anual Municipal: R$ 158.400,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: LENISA FREIRE
RABELLO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
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Termo de Convênio nº 05/2007 - FUMCAD
Processo Administrativo: 43/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E O INSTITUTO DE PROMOÇÃO
SOCIAL ÁGUA E VIDA
Plano de Trabalho: “ Cantinho Feliz “
Meta Mensal: 150 crianças e adolescentes
Valor Anual Municipal: R$ 198.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: NORMANDO RUBENS
SILVA MOREIRA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 06/2011 ao
Termo de Convênio nº 05/2007 - FUMCAD
Processo Administrativo: 43/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E O INSTITUTO DE PROMOÇÃO
SOCIAL ÁGUA E VIDA
Plano de Trabalho: “ Cantinho Feliz “ (Retificação da
cláusula quarta)
Meta Mensal: 150 crianças e adolescentes
Valor Anual Municipal: R$ 198.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: NORMANDO RUBENS
SILVA MOREIRA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 05/2008 - FUMCAD
Processo Administrativo: 48/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E CASA AMOR AO PRÓXIMO
Plano de Trabalho: Projeto “Criança: Um Futuro em
Construção”
Meta Mensal: 28 crianças e adolescentes encaminhados
pela Vara da Infância e Juventude e Conselhos Tutelares
Valor Anual Municipal: R$ 168.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: MARIA RAIMUNDA
ARAÚJO DOS REIS
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 08/2007 - FUMCAD
Processo Administrativo: 50/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E O NÚCLEO BATUÍRA – SERVIÇO
DE PROMOÇÃO DA FAMÍLIA
Plano de Trabalho: “Bavin 2011”
Meta Mensal: 280 crianças e adolescentes
Valor Anual Municipal: R$ 369.600,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: ANA LUCIA SILVA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 22/2007 - FUMCAD
Processo Administrativo: 24568/2006 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E NÚCLEO DE EXPANSÃO DA MENTE
E DO CONHECIMENTO - NEMC
Plano de Trabalho: “Jovem Aprendiz 2011”
Meta Mensal: 90 adolescentes a partir de 16 anos e
seis meses a 17 anos e onze meses
Valor Anual Municipal: R$ 118.800,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: AGOSTINHO RIBEIRO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Convênio nº 000427/2010 - FUMCAD
Processo Administrativo: 63069/2010 – SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E O CENTRO SOCIAL BRASIL VIVO
Plano de Trabalho: “Construindo Um Futuro Melhor”
Meta Mensal: 350 crianças e adolescentes de ambos
os sexos
Valor Anual Municipal: R$ 462.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: PIERINO CECCHELANI
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Convênio nº 000527/2011 - FUMCAD
Processo Administrativo: 63070/2010
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E O INSTITUTO CRIANÇA CIDADÃ
Plano de Trabalho: “Circo Escola Cidade Seródio”
Meta Mensal: 450 crianças e adolescentes
Valor Anual Municipal: R$ 594.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: JOEL STUCCHI
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2010 ao
Termo de Convênio nº 13/2007 - FUMCAD
Processo Administrativo: 56/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E O LAR DA IRMÃ CELESTE
Plano de Trabalho: “Ser Criança”
Meta Mensal: 200 crianças
Valor Anual Municipal: R$ 264.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: CELESTE FERNANDES
RISSO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 04/2010 ao
Termo de Convênio nº 15/2007 - FUMCAD
Processo Administrativo: 58/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E A ASSOCIAÇÃO CARITATIVA DA
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
Plano de Trabalho: “Pequeno Cidadão”
Meta Mensal: 90 crianças e adolescentes
Valor Anual Municipal: R$ 118.800,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: MARIA GORETTI
GALVÃO MONTEMURRO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 04/2010 ao
Termo de Convênio nº 19/2007 - FUMCAD
Processo Administrativo: 65/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E A ASSOCIAÇÃO SOS FAMÍLIA SÃO
GERALDO
Plano de Trabalho: “Vida”
Meta Mensal: 50 crianças e adolescentes de 6 a 14 anos
Valor Anual Municipal: R$ 66.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: ANGÉLICA CARVALHO
DOS SANTOS GUEIROS
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 002/2010
ao Termo de Convênio nº 0001.2/09 - FUMCAD

Processo Administrativo: 25906/09 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E A ASBRAD – ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER, DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Plano de Trabalho: “GAIA – Grupo de Apoio e Integração
ao Adolescente – PSC – Prestação de Serviços à
Comunidade”
Meta Mensal: 40 adolescentes
Valor Anual Municipal: R$ 108.321,60
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: DALILA EUGENIA
MARANHÃO DIAS FIGUEIREDO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 04/2010 ao
Termo de Convênio nº 01/2008 - FUMCAD
Processo Administrativo: 47686/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E A OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DE LOURDES
Plano de Trabalho: “Olhando para o Futuro”
Meta Mensal: 60 crianças
Valor Anual Municipal: R$ 79.200,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: VILMA VIEIRA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 05/2011 ao
Termo de Convênio nº 01/2008 - FUMCAD
Processo Administrativo: 47686/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E A OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA
DE LOURDES
Plano de Trabalho: “Olhando para o Futuro” (Retificação
da Cláusula quarta)
Meta Mensal: 60 crianças
Valor Anual Municipal: R$ 79.200,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: VILMA VIEIRA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 04/2010 ao
Termo de Convênio nº 03/2008 - FUMCAD
Processo Administrativo: 47698/2007- SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
E A ASSOCIAÇÃO SEMENTE DO AMANHÃ
Plano de Trabalho: “Mundo Melhor”
Meta Mensal: 100 crianças e adolescentes
Valor Anual Municipal: R$ 132.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: JOSÉ ELIAS VIEIRA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 03/2010 ao
Termo de Convênio nº 08/2008 - FUMCAD
Processo Administrativo: 55172/2008 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E A ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA
RAINHA DA PAZ
Plano de Trabalho: “Terra Sem Males”
Meta Mensal: 114 crianças e adolescentes
Valor Anual Municipal: R$ 150.480,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: CARMEN LASTIRI
HUARRIZ
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 02/2010 ao
Termo de Convênio nº 09/2008 - FUMCAD
Processo Administrativo: 55740/2008 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E O CENTRO ESPÍRITA NOSSO LAR
CASAS ANDRÉ LUIZ
Plano de Trabalho: “Deficiente Eficiente”
Meta Mensal: 50 pessoas de 0 a 18 anos
Valor Anual Municipal: R$ 66.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: ARMANDO MARCOS
SCARPINO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 04/2010 ao
Termo de Convênio nº 03/2007 - FUMCAD
Processo Administrativo: 41/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E A ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS
DE SÃO PAULO/CENTRO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO JULIAN HARANCZYK
Plano de Trabalho: “Crescendo para o Futuro”
Meta Mensal: 144 crianças e adolescentes
Valor Anual Municipal: R$ 174.240,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: MARIA JOSÉ VOLPE
AROUCA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação nº 01/2010 ao Termo de
Convênio nº 0004.2/2009 - FUMCAD
Processo Administrativo: 54261/2009 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E ASSOCIAÇÃO AÇÃO VIDA
Plano de Trabalho: “Crescendo”
Meta Mensal: 120 crianças e adolescentes
Valor Anual Municipal: R$ 158.400,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: ARNALDO SOUZA DE
OLIVEIRA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/ratificação e Aditamento 01/2010 ao
Termo de Convênio nº 0006.2/2009 - FUMCAD
Processo Administrativo: 54259/2009 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARULHOS
Plano de Trabalho: “SETA”
Meta Mensal: 75 pessoas de 6 a 18 anos
Valor Anual Municipal: R$ 99.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: GENY MARIA DE
LOURDES DA SILVA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/ratificação e Aditamento 02/2011 ao
Termo de Convênio nº 0006.2/2009 - FUMCAD
Processo Administrativo: 54259/2009 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARULHOS
Plano de Trabalho: “SETA”(retificação da cláusula quarta)
Meta Mensal: 75 pessoas de 6 a 18 anos
Valor Anual Municipal: R$ 99.000,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: GENY MARIA DE

LOURDES DA SILVA
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 01/2010 ao
Termo de Convênio nº 0007.2/2009 - FUMCAD
Processo Administrativo: 52464/2009 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E O PROJETO MENINOS E MENINAS
DE RUA
Plano de Trabalho: “Meninos e Meninas de Rua”
Meta Mensal: 260 crianças e adolescentes
Valor Anual Municipal: R$ 599.828,84
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: ANDERSON RAFAEL
BARROS DO NASCIMENTO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 02/2011 ao
Termo de Convênio nº 0007.2/2009 - FUMCAD
Processo Administrativo: 52464/2009 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E O PROJETO MENINOS E MENINAS
DE RUA
Plano de Trabalho: “Meninos e Meninas de Rua”
(Retificação da Cláusula quarta)
Meta Mensal: 260 crianças e adolescentes
Valor Anual Municipal: R$ 599.828,84 (retificação da
cláusula quarta)
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: ANDERSON RAFAEL
BARROS DO NASCIMENTO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/Ratificação e Aditamento nº 01/2010 ao
Termo de Convênio nº 0008.2/2009 - FUMCAD
Processo Administrativo: 52466/2009 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E A ASBRAD – ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER, DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.
Plano de Trabalho: “GAIA – Grupo de Apoio e Integração
ao Adolescente – La – Liberdade Assistida”
Meta Mensal: 220 adolescentes
Valor Anual Municipal: R$ 445.170,36
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: DALILA EUGENIA
MARANHÃO DIAS FIGUEIREDO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/ratificação e Aditamento ao Convênio
02/2010 ao Convênio nº 0005.2/2009 - FUMCAD
Processo Administrativo: 54260/2009 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E O CLUBE DE MÃES NOVO RECREIO
Plano de Trabalho: “Semeando o Futuro”
Meta Mensal: 80 crianças e adolescentes
Valor Anual Municipal: R$ 105.600,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: MARIA APARECIDA
GOMES CLEMENTINO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA
Termo de Reti/ratificação e Aditamento ao Convênio
04/2010 ao Convênio nº 21/2007 - FUMCAD
Processo Administrativo: 63/2007 - SAS
Parceiros: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E A ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA SANTA EMÍLIA
Plano de Trabalho: “Caminhar”
Meta Mensal: 80 crianças e adolescentes
Valor Anual Municipal: R$ 105.600,00
Vigência: Até 31.12.2011
Responsável pela Instituição: SONIA REGINA DE
CAMARGO
Responsável pela Prefeitura: ULISSES CORREIA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

REPUBLICAÇÃO DO COMUNICADO Nº 26/2011- CMDCA, por erro de imprensa
Comunicado nº 26/2011– CMDCA

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de suas
atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/06/91 e 4341 de 14/08/92 e Lei
Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, e em atendimento a Comissão do Processo Eleitoral – Triênio
2011/2014, instituida pela Resolução 375/11 – Retificação nº 001 – CMDCA, publicado no D.O de 25/02/11, comunica
que conforme deliberação em reunião extraordinária desde Conselho realizada em 14/04/11, e acolhendo manifestação
após prévia analise da citada Comissão , delibera por decisão unânime:

1 – Ante os recursos apresentados DEFERIR as seguintes inscrições:
Nº INSC. NOME REGIÃO
9 Maria Aparecida da Silva (Mariazinha) Taboão
20 Márcia Lira Jacundino São João
21 Maria Elquizete da Silva (Elque) Cumbica
37 Katia Aparecida Lisboa de Miranda São João
54 Poliane Lima Morais Pará Taboão
65 Tammy Regina Fernandes Cumbica
72 Vanderli Barbosa dos Santos Amaral Centro
76 Cleide Escolástica Ferreira Centro
85 Neuza Maria da Silva Oliveira Taboão
92 Kaith Cristiane Coxv Wolski São João
96 Marineusa Alves de Jesus Pimentas
97 Leliana Maria Gomes Centro
98 Maria de Lourdes Santos de Santana São João
104 Arnaldo Silvestre Vieira Taboão
112 Shirley da Silva Medrade São João
113 Renaldo Antonio Rodrigues Pimentas
115 Cassia Aparecida de Medeiros Grotkowsky Centro
133 Livia Cristina Oliveira Silva Pimentas
149 Andreia de Sousa Brasil Medeiros Cumbica
155 Dávila Izabel Ferreira Silva Alves São João
157 José Henrique das Neves (Zitão) São João
159 Maria Oliveira Souza Carmo Pimentas
165 Leonice Justina Serapião Botas Cumbica
173 Maria Ilza de Sousa Melo São João

2 – Ante os recursos apresentados INDEFERIR as seguintes inscrições:
Nº INSC. NOME REGIÃO
83 Carlos Roberto Teodoro Pimentas
176 Edmilson Mariano da Silva Centro
177 Adilson Nascimento Silva (Paco) Pimentas

3 – Por não apresentarem recurso dentro do prazo previsto no artigo 6º da resolução acima citada, manter as
impugnações e INDEFERIR as seguintes inscrições:
Nº INSC. NOME REGIÃO
32 José dos Santos Taboão
36 Maria Laides Ribeiro de Jesus Pimentas
50 Nádia Maria da Silva Pimentas
64 Maria Simone Pereira Pimentas
69 Andreia Rodrigues Guimarães Centro
74 Rosemeire Eugênio Taboão
110 Joelma Amorim dos Santos Cumbica
119 Valmir do Nascimento Centro
134 Tatiana Rosa de Macedo Machado Neto Pimentas
138 Eloisa Cristina Nunes Taboão
144 Edson Bezerra da Silva Pimentas
150 José Fabiano Gonçalves (Ezekiel Muvuca) Cumbica
170 Sonia Regina Moreno dos Santos Centro

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Comunicado 27/2011– CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de
suas atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica
Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/06/91 e 4341 de
14/08/92 e Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e
do Adolescente, considerando a publicação do
Comunicado nº 26/11-CMDCA em 15/04/11 equivocada,
e considerando a enorme procura dos candidatos e
representantes legais por orientações, bem como
eventuais omissões, o CMDCA em conjunto com a
Comissão Eleitoral DECIDE por unanimidade conceder
prazo improrrogável para juntada dos documentos
faltantes dos Candidatos Indeferidos impreterivelmente
até dia 25/04/11 às 16h:00 na sede do CMDCA.

DEPARTAMENTO DE DESPORTO AMADOR
COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO E

JULGAMENTO
A Comissão Técnica de Avaliação e Julgamento,

nomeada pela portaria nº 01/2011-SD, torna pública a
relação de entidades do terceiro setor habilitadas no certame
avaliativo do processo administrativo nº 3015/2011 – EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2011-SD, bem como
o resultado final do certame, por modalidade esportiva.

Associação Desportiva e Cultural Estrela de Guarulhos
Associação Atlética Esporte Clube Guarulhos
Guaru Educação Social e Desporto
Associação Desportiva Wimpro

SECRETARIA DE ESPORTES,
RECREAÇÃO E LAZER
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COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 de Outubro de 1998 e artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço
em lugar público de costume, para conhecimento a
justificativa de pagamento ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008107.
OBJETO: Fornecimento parcelado de produtos químicos
para tratamento de água.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.800,00 (dezessete
mil, oitocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A compra dos produtos químicos
visam atender o tratamento de água nas E.T.A´s Cabuçu
e Tanque Grande..
CREDOR: TECNIAGUA SOLUÇÕES EM
TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA-ME
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008107.
OBJETO: Fornecimento parcelado de produtos químicos
para o tratamento de agua.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.736,00 (oito mil,
setecentos e trinta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A compra de produtos químicos que
visam atender o tratamento de água nas E.T.A´s Cabuçu
e Tanque Grande..
CREDOR: POLY EASY COMERCIAL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000270.
OBJETO: Aquisição de tubos de polietileno, kit cavalet
e conexões polipropileno.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 269.633,00 (duzentos e
sessenta e nove mil, seiscentos e trinta e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada na manutenção de ligações de água..
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002883.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na
administração e gerenciamento de fornecimento de
documentos de legitimação na forma de cartões magneticos
via on line de vales alimentação e vales refeição..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 30.469,32 (trinta mil,
quatrocentos e sessenta e nove reais e trinta e dois
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria para
atender o Programa de Alimentação do Trabalhador -
PAT, instituído pela Lei de número 6.321, de 14/04/
1976, regulamentada pelo Decreto de número 5, de 14/
01/1993.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005222.
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte,
compreendendo aquisição, envelopamento e distribuição.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 804,37 (oitocentos e
quatro reais e trinta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizado pelos funcionários na locomoção diária a suas
atividades na autarquia.
CREDOR: ANALITICA QUIMICA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000938.
OBJETO: AQ. DE DPD CLORO LIVRE, SOLUÇÃO
AJUSTADORA DE FORÇA IÔNICA E SOLUÇÃO
TAMPÃO PH 6,5,.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.570,00 (cinco mil,
quinhentos e setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada nos analisadores de Cloro on-line..
CREDOR: CENTERLONAS COMERCIAL LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000787.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LONA PRETA EM
PLASTICO E LONA REFORÇADA .
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.240,00 (seis mil,
duzentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será utilizada
em atividades de manutenção e obras da autarquia.
CREDOR: CIA ULTRAGAZ S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008106.
OBJETO: Fornecimento de gaz liquefeito de petroleo a
granel para vasilhame vertical b-190.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 262,20 (duzentos e
sessenta e dois reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada nas regionais Cidade Martins e Angélica.
CREDOR: DP BARROS ARQUITETURA E
CONSTRUÇÃO LTDA

SAAE

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços – IPREF -
Contratante: IPREF – Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos –
Contratado: Marli de Jesus Canela Simões – P.A.:
262/2011 – Objeto: prestar os serviços de Psicologia
aos beneficiários e dependentes e/ou agregados
vinculados ao contratante, conforme cláusula 06 do
contrato - Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações / Lei Municipal nº 6083/05 e seus
regulamentos – Valor estimativo para o ano de 2011:
R$ 3.000,00 (três mil reais) - Recurso:
8510.10.302.0067.2.135.04.100.900-3.3.90.36-06
Assinatura: 14/04/2011 - Vigência: 13/04/2012.

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços – IPREF -
Contratante: IPREF – Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos –
Contratado: Sandra Regina Viestel – P.A.: 898/10 –
Objeto: prestar os serviços de Psicologia aos
beneficiários e dependentes e/ou agregados vinculados
ao contratante, conforme cláusula 06 do contrato -
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações / Lei Municipal nº 6083/05 e seus
regulamentos – Valor estimativo para o ano de 2011:
R$ 3.000,00 (Tres mil reais) - Recurso:
8510.10.302.0067.2.135.04.100.900-3.3.90.36-06
Assinatura: 13/04/2011 - Vigência: 12/04/2012.

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços – IPREF -
Contratante: IPREF – Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos –
Contratado: Medicina Nuclear 9 de Julho Ltda. – P.A.:
952/10 – Objeto: prestar os Serviços Auxiliares de
Diagnóstico e Terapia (SADT) na área de Medicina
Nuclear aos beneficiários e dependentes e/ou agregados
vinculados ao contratante, conforme anexo I do contrato
- Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações / Lei Municipal nº 6083/05 e seus regulamentos
– Valor estimativo para o ano de 2011: R$ 30.000,00
( Trinta mil reais) - Recurso:
8510.10.302.0067.2.135.04.100.900-3.3.90.39-50
Assinatura: 13/04/2011 - Vigência: 12/04/2012.

IPREF

CAMARA MUNICIPAL

Processo Administrativo n° 1.905/09 de 28/07/09
Termo Aditivo de Prorrogação nº 001/11, ao contrato nº
005/10 de 12/03//10.
Contratada: ADENIRA BARRETO ME
Objeto: Criação de Players e Sistema de Playlist das
imagens capturadas e implantação de rotinas de envio
e armazenamento Hosting de arquivos de áudio e vídeo
com operacionalização de upload, dowload, streaming
dos vídeos desta Câmara Municipal de Guarulhos.
Valor Mensal: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)
. Valor Global: de R$ 11.880,00 (onze mil, oitocentos
e oitenta reais).
Assinatura: 02/03/2011.
Vigência: 12 (doze) meses.

Guarulhos, 7 de abril de 2.011
EDUARDO SOLTUR

- Presidente -

Processo Administrativo 1907/10.
Termo de Homologação
CARTA CONVITE nº 001/11
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de
água mineral em copo 200 ml, e garrafões de água
mineral sem gás de 20 litros, conforme especificado no
termo de referência constante do anexo I.
Homologo o resultado obtido, no procedimento licitatório
realizado através do convite nº 01/2011, em favor da
Empresa WALTER PIRES GUARULHOS M.E, vencedora
do presente certame licitatório, no valor de R$ 6.750,00
(seis mil, setecentos e cinqüenta reais) para o item 01
(um), e no tocante ao item 02 (dois), no valor de R$
5.675,00 (cinco mil, seiscentos e setenta e cinco reais),
sendo o valor total dos itens de R$12.425,00 (doze mil,

quatrocentos e vinte e cinco reais), em conformidade
com a ata de julgamento de fls.151 e 152.

Guarulhos,18 de abril de 2011
EDUARDO SOLTUR

Presidente

Processo Administrativo nº 0.059/07 de 04/01/07
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO nº 003 ao
CONTRATO nº 006/07 de 04/04/11.
Empresa: COTRANS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA.
Objeto: Contratação de Empresa para a prestação
de serviços de locação de 38 (trinta e oito) veículos, sendo:
37 (trinta e sete) Chevrolet Astra Sedan Advantage e
01 (uma) Van Fiat Ducato, com adaptação especial para
Cadeirante.
Valor Mensal: R$ 68.394,85 (sessenta
e oito mil, trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e
cinco centavos).
Valor Global: R$1.641.476,40 (um milhão,
seiscentos e quarenta e um mil, quatrocentos e setenta
e seis reais e quarenta centavos).
Assinatura: 4/4/11.
Vigência/prazo: 24 (vinte e quatro) meses, a contar
de 04/12/10.

Guarulhos, 13 de abril de 2011.
EDUARDO SOLTUR

- Presidente -

Extrato de Rescisão Contratual
Contratante: Câmara Municipal de Guarulhos
Contratada: Ticket Serviços S/A
Processo Administrativo 626/07
Objeto: Contratação de prestação de serviços de
emissão/gerenciamento de cartão eletrônico de crédito,
a ser utilizado no abastecimento de combustível de
veículos (gasolina, álcool, diesel G.N. V), em postos
conveniados e localizados no Município de Guarulhos,
para os veículos da Câmara Municipal de Guarulhos.
Rescisão contratual com espeque no artigo 79, inciso
II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Guarulhos,15 de abril de 2011.
EDUARDO SOLTUR

-Presidente-

Processo Administrativo nº 0.82/11 de 17/1/11.
Contrato nº 001/11 de 28/02/11.
Empresa: WALTER DE ALMEIDA JUNIOR-ME.
Objeto: - Contratação de Prestação de Serviços de
Estacionamento para Funcionários e Autoridades da
Câmara Municipal de Guarulhos. -
Valor MensalL: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).
Valor Total: R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais).
Assinatura: 28/02/11- Vigência/Prazo: 10 (dez)
meses, a contar de 28/02/11 à 27/12/11.
Dotação: 0110.0103100242.059.01.110000.339039.
Efetiva-se o presente para tornar público que, em data de
30/03/2011, as partes firmaram DISTRATO, dando por
encerrado o processo administrativo, sem ônus.
Torna-se público, por oportuno, que consoante certidão de
Fls. 58 do Departamento Financeiro desta Edilidade, não
houve nenhum pagamento vinculado a este Contrato.

Guarulhos, 15 de abril de 2011.
EDUARDO SOLTUR

- Presidente -

PORTARIA Nº 17669
O Presidente em exercício da Câmara Municipal de
Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a apresentação de
requerimento solicitando prorrogação de licença para tratar
de assuntos particulares, anexado ao Processo
Administrativo nº 272/11 e o princípio instituído pelo Ato
da Mesa nº 120, de 13 de junho de 2001, expede a
presente Portaria registrando a CONCESSÃO de 30 (trinta)
dias de licença para tratar de assuntos particulares, em
prorrogação à anterior, de 14 de abril a 13 de maio de 2011,
ao Suplente de Vereador MARCELO ALBUQUERQUE.

C U M P R A - S E .
Câmara Municipal de Guarulhos, em 14 de abril de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos
catorze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze.

JAIR GALHARD
Secretário de Assuntos Legislativos

PORTARIA Nº 17670
O Presidente em exercício da Câmara Municipal de
Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a apresentação
de requerimento solicitando prorrogação de licença para
tratar de assuntos particulares, anexado ao Processo
Administrativo nº 273/11 e o princípio instituído pelo
Ato da Mesa nº 120, de 13 de junho de 2001, expede a
presente Portaria registrando a CONCESSÃO de 30
(trinta) dias de licença para tratar de assuntos
particulares, em prorrogação à anterior, de 14 de abril a
13 de maio de 2011, à Suplente de Vereadora MARIA
HELENA GONÇALVES.

C U M P R A - S E .
Câmara Municipal de Guarulhos, em 14 de abril de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos
catorze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze.

JAIR GALHARD
Secretário de Assuntos Legislativos

CONTRATO/PROCESSO: 2009/001241.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
implantação de redes coletoras, coletores tronco e
interceptores do sistema varzea do Palacio, sub bacias
8 e 9 no municipio de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 197.106,06 (cento e
noventa e sete mil, cento e seis reais e seis centavos),
R$ 211.658,05 (duzentos e onze mil, seiscentos e
cinquenta e oito reais e cinco centavos),
R$ 23.806,43 (vinte e três mil, oitocentos e seis reais
e quarenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessarios ao
Departamento de Obras pois trata-se da implantação
de redes coletoras e coletores coletores tronco e
interceptor do sistema varzea do palacio, sub bacias 8
e 9 no municipio de Guarulhos.
CREDOR: ENORSUL - EMISSÃO NORTE-SUL
SERVIÇOS EM SANEAMENTO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/003625.
OBJETO: Contratação de empresa para instalação e
substituição de hidrômetros, cavaletes, caça fraudes e
ligações clandestinas.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 55.113,49 (cinquenta e
cinco mil, cento e treze reais e quarenta e nove
centavos),
R$ 61.721,76 (sessenta e um mil, setecentos e vinte e
um reais e setenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois
atenderá aos serviços que fazem parte do programa de
modernização da Autarquia.
CREDOR: GMF GESTÃO DE MEDIÇÃO E
FATURAMENTO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001832.
OBJETO: Serviços de manutenção e desenvolvimento
de softwares voltados a tecnologia da informação,
conforme especificações constante no edital de
concorrência n° 005/07 e seus anexos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 211.175,78 (duzentos e
onze mil, cento e setenta e cinco reais e setenta e oito
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Os softwares são essenciais ao
Departamento Financeiro, a equipe de informática para
possibilitar um gerenciamento mais eficiente de suas ações,
proporcionando otimização dos recursos e melhoria na
qualidade dos serviços oferecidos à população.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008173.
OBJETO: Serviços de publicações oficiais no diario
oficial do estado de são paulo.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 645,33 (seiscentos e
quarenta e cinco reais e trinta e três centavos),
R$ 553,14 (quinhentos e cinquenta e três reais e
quatorze centavos),
R$ 368,76 (trezentos e sessenta e oito reais e setenta
e seis centavos),
R$ 921,90 (novecentos e vinte e um reais e noventa
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011 - 21/04/2011 -
22/04/2011 - 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: NORTE-TEM TUBOS CONEXÕES E
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000216.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BLOCOS DE CONCRETO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.065,65 (três mil e
sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos),
R$ 1.288,00 (um mil, duzentos e oitenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011 - 22/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada na manutenção de próprios da autarquia.
CREDOR: NORTE-TEM TUBOS CONEXÕES E
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000784.
OBJETO: AQUISIÇÃO COLA PLASTICA DE SILICONE
INCOLOR E ADESIVOS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 167,40 (cento e sessenta
e sete reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada na manutenção de próprios da autarquia.
CREDOR: OS FERRONATO ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001477.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALTO FALANTE
QUADRIAXIAL H BUSTER QB 5040 (5POL./
55W.RMS).
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 125,00 (cento e vinte e
cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na comunicação de serviços de utilidade publica.
CREDOR: OS FERRONATO ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001069.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RADIO CD PLAYER
AUTOMOTIVO USB MP3.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 295,00 (duzentos e
noventa e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada para melhorar a comunicação e atualização
de atividades de utilidade publica.
CREDOR: QUEIROZ E LAUTENSCHLÄGER
ADVOGADOS
CONTRATO/PROCESSO: 2009/005912.
OBJETO: Serviços técnicos especializados de
consultoria juridica na area de direito publico.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.805,00 (dois mil,
oitocentos e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessários ao
Departamento de Assuntos Juridicos para a defesa
dos interesses da autarquia perante o Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.
CREDOR: QUEIROZ E LAUTENSCHLÄGER
ADVOGADOS
CONTRATO/PROCESSO: 2010/003208.
OBJETO: Contratação de pessoa juridica para
prestação de serviços tecnicos em consultoria juridica..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.895,00 (cinco mil,

RESULTADO FINAL DO CERTAME AVALIATIVO
RELATÓRIO – PONTUAÇÕES OBTIDAS PELAS ENTIDADES

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS), Gestora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente Diário Oficial.
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JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada em serviços de manutenção
(lubrificação) dos equipamentos de pequeno porte
existentes na autarquia.
CREDOR: ZOX TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001232.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HEADSET PARA CENTRAL
DE ATENDIMENTO - FONE DE OUVIDO COM TIARAS
E MICROFONE.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.520,00 (um mil,
quinhentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do aparelho é necessária
pois será utilizado pelos funcionários quando no
desenvolvimento de atividades de atendimento
telefônico ao publico.
CREDOR: AGNELO PACHECO CRIAÇÃO E
PROPAGANDA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/006115.
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade e
marketing.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.450,00 (três mil,
quatrocentos e cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviço de publicidade institucional
têm por objetivo informar a comunidade sobre as obras
e serviços disponíveis, além de prestar contas à
população sobre como e onde são empregados os
recursos públicos geridos pela autarquia..
CREDOR: DASCO ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007475.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA SERVIÇOS
DE RECOMPOSIÇÃO DE PASSEIOS NO MUNICIUPIO
DE GUARULHOS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 47.750,43 (quarenta e
sete mil, setecentos e cinquenta reais e quarenta e
três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na recomposição de passeios danificados
oriundos de obras da autarquia .
CREDOR: EQUIPE FREIOS GUARULHOS LTDA -
EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008680.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGA DE
CONCRETO USINADO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 227,20 (duzentos e vinte
e sete reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada em serviços de manutenção e obras da
autarquia .
CREDOR: ILHA DAS FLORES PAISAGISMO LTDA
ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001223.
OBJETO: AQUISIÇÃO HERA BATATA,.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 600,00 (seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na recomposição do jardim do Centro
Operacional Pedro Moyzes..
CREDOR: IMAC ENGENHARIA LTDA ME
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007261.
OBJETO: CONTRAT. PESSOA JURÍDICA P/ SERV.
TÉCN. ESPECIAL. NA ÁREA DE ENG., P/ AVALIAÇÃO
BENS IMÓVEIS EM GR, C/ OU S/ BENFEITORIAS,
DESTINADOS A DESAPROP OU INSTITUIÇÃO
SERVIDÃO ADMINIST., JUDICIAL OU CONSENSUAL
E LOCAÇÃO, A SEREM USADOS PELO SAAE.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.400,00 (cinco mil,
quatrocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na avaliação de bens imóveis quando necesasrio..
CREDOR: PRISMA ASSESSORIA EM SEGURANÇA
DO TRABALHO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001231.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DA CIPA -
COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE
ACIDENTES .
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: O curso visa a capacitação dos
servidores que fazem parte da comissão interna de
prevenção de acidentes.
CREDOR: TERUO WATANABE
CONTRATO/PROCESSO: 2001/001851.
OBJETO: Locação de imóvel não residencial, para
implantação de posto de atendimento Taboão.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.612,15 (dois mil,
seiscentos e doze reais e quinze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.

Guarulhos, 19 de abril de 2011
AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

SUPERINTENDENTE

P O R T A R I A N º 23.361
de 14 de abril de 2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o artigo 10, da Lei
Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01,5. 726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 006/
2001 – SAAE,
N O M E I A, a partir de 15/04/2011;
Sr. Valter Douglas Rodrigues.
Para o cargo em comissão: Supervisor, lotado Supervisão
Caminhão Tanque São João.

Engº AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
quatorze de abril de dois mil e onze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 021/2011 – Proc 1412/11 –
Aquisição de tubos de PVC - ABERTURA: 04/05/11
às 10:00h. (*)
PREGÃO PRESENCIAL 022/2011 – Proc 1413/11 –
Aquisição de conjunto extremidade em polipropileno para
hidrômetro de ¾ , composto de tubete oitavado corpo
curto e longo - ABERTURA: 04/05/11 às 14:30h. (*)
(*) Aquisição edital no site www.saaeguarulhos.sp.gov.br
ou contra apresentação de CD-R gravável na Gerência
de Licitações, sito à Av Tiradentes, 3198 – Bom Clima –
Guarulhos/SP. - Tel.: 11 2463-7062/7065.

Diretoria de Administração

oitocentos e noventa e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços de consultoria são
necessarios ao Departamento de Assuntos Juridicos
para o desenvolvimento da defesa dos interesses da
autarquia perante o Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo.
CREDOR: SAN PAUL INSPEÇÃO E SERVIÇOS EM
GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001105.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PORTARIA NAS
DEPENDÊNCIAS DA AUTARQUIA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.628,22 (quatro mil,
seiscentos e vinte e oito reais e vinte e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessários ao
Departamento de Administração na Divisão de Segurança
Patrimonial para atendimento e acompanhamento das
unidades operacionais da autarquia.
CREDOR: SAN PAUL INSPEÇÃO E SERVIÇOS EM
GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001279.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
serviços de portaria nas dependências do Reservatório
Cizanéia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.933,66 (quatro mil,
novecentos e trinta e três reais e sessenta e seis
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessários ao
Departamento de Administração na Divisão de Segurança
Patrimonial para atendimento e acompanhamento das
unidades operacionais da autarquia.
CREDOR: SAN PAUL INSPEÇÃO E SERVIÇOS EM
GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001104.
OBJETO: Serviços de portaria nas dependências da
Estação de Tratamento de Água Cabuçu.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.639,94 (quatro mil,
seiscentos e trinta e nove reais e noventa e quatro
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/04/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessários ao
Departamento de Administração na Divisão de Segurança
Patrimonial para atendimento e acompanhamento das
unidades operacionais da autarquia.
CREDOR: STONE DISTRIBUIDORA DE
INFORMÁTICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000309.
OBJETO: Aquisição de cartuchos de toner e tintas.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 51.339,91 (cinquenta e
um mil, trezentos e trinta e nove reais e noventa e um
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
para o desenvolvimento das atividades de expediente
da Autarquia..
CREDOR: ALBERTO SHIMADA
CONTRATO/PROCESSO: 2001/002323.
OBJETO: Locação de imóvel não residencial para abrigar
a unidade operacional da Ponte Grande - almoxarifado,
manutenção de veículos pesados, pátio para as
máquinas e caminhões.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.236,04 (um mil,
duzentos e trinta e seis reais e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: BOLIVAR PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000948.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLASTICA PARA
ARMAZENAGEM, FABRICADA EM POLIPROPILENO
COM CAPACIDADE PARA 28 LITROS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.779,55 (dois mil,
setecentos e setenta e nove reais e cinquenta e cinco
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na reposição das caixas utilizadas para
armazenagem provisória de hidrômetros retirados
aguardando conferencia.
CREDOR: GUARANI MATERIAL PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/009060.
OBJETO: Aquisição de tubos em concreto armado para
esgoto.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.795,00 (seis mil,
setecentos e noventa e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na ampliação do sistema de esgoto sanitário.
contrato cef- vertente 3.
CREDOR: IMPRESSÃO ARTES GRÁFICAS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000688.
OBJETO: CONFECÇÃO DE PASTAS DE PROCESSOS
DE COMPRA (ROSA CLARO), ADMINISTRATIVO
(AZUL CLARO) E DE ATENDIMENTO (VERDE CLARO).
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.850,00 (cinco mil,
oitocentos e cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
para o desenvolvimento das atividades de expediente
da Autarquia.
CREDOR: LIVRARIA CULTURA S.A.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001013.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 69,90 (sessenta e nove
reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
para o desenvolvimento das atividades de expediente
da Autarquia.
CREDOR: LUIZ ANTONIO LOPES DE CASTRO ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000270.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS EM POLIETILENO,
KIT CAVALETE E CONEXÕES EM POLIPROPILENO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.960,00 (um mil,
novecentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada nas atividades de ligação de água.

CREDOR: NATURICHE EVENTOS LTDA-EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008346.
OBJETO: SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO PARA
REALIZAÇÃO DE EVENTOS NAS DEPENDÊNCIAS
DA AUTARQUIA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.140,80 (cinco mil, cento
e quarenta reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
oferecida aos funcionários em treinamentos e eventos
da Autarquia.
CREDOR: REQUIP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000546.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGA
MARK
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.870,00 (sete mil,
oitocentos e setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do equipamento é
necessária pois será utilizada na manutenção corretiva
em bomba existente na autarquia( R2), quando
necessario evitando a interrupção no sistema de
abastecimento de agua na região.
CREDOR: GERALDO DE ANTONIO EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000264.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANOBRADORES
MANUAIS, PONTA RECUPERADORA, CABO
ESPIRAL (MOLA DE AÇO) E PONTA ESPIRAL RETA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.372,50 (quatro mil,
trezentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada em equipamentos quando necessário.
CREDOR: JUAN MARCIO CABREIRA BARCOS
EMBALAGENS EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001086.
OBJETO: Aquisição de saco polietileno de alta
densidade.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 309,57 (trezentos e nove
reais e cinquenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada no manuseio de gêneros alimentícios..
CREDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000756.
OBJETO: Aquisição de sofware microsoft visual
porfessional.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 31.178,20 (trinta e um
mil, cento e setenta e oito reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária para os
servidores (computadores centrais) da Autarquia..
CREDOR: CIA CACIQUE DE CAFÉ SOLÚVEL
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000656.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAFÉ TORRADO EM PÓ .
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 28.080,00 (vinte e oito
mil e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do produto é necessária
pois será utilizada pelo setor de copa e cozinha na
preparação de café oferecida aos funcionários.
CREDOR: DEGRAUS MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/005501.
OBJETO: Locação de diversos equipamentos para
serviços de manutenção.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 20.300,00 (vinte mil,
trezentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contração é necessária para suprir
os setores da autarquia, em equipamentos a serem
utilizados nos serviços de manutenção, na ocasião em
que os equipamentos próprios do SAAE estiverem
indisponíveis para utilização
CREDOR: ECL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002937.
OBJETO: CONTRAT. EMPRESA ENG. P/
IMPLANTAÇÃO INTERCEPTORES, COLETORES
TRONCOS, EST. ELEVATÓRIAS, LINHAS RECALQUE
E ELEMENTOS COMPLEMENTARES DO SIST.
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE GUARULHOS, C/
ELABORAÇÃO DE PROJ. EXECUTIVO E FORNEC.
PARCIAL MATERIAIS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 171.809,98 (cento e
setenta e um mil, oitocentos e nove reais e noventa e
oito centavos),
R$ 544.662,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil,
seiscentos e sessenta e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada nas obras de esgotamento sanitário – vertente 3.
CREDOR: STARLUX EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000265.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUVA TRIPARTIDA EM
FERRO FUNDIDO DÚCTIL.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 68.814,99 (sessenta e
oito mil, oitocentos e quatorze reais e noventa e nove
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta deste material impedirá a
execução de reparos rápidos em redes de distribuição
de água DN 75 mm, sem interrupção do abastecimento
de água..
CREDOR: MIG COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008345.
OBJETO: Aquisição de areia media lavada.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.000,00 (três mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada nos serviços de manutenção de
próprios da autarquia.
CREDOR: PETRONAS LUBRIFICANTES BRASIL
S.A
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000073.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRAXA SABÃO ,OLEO
MINERAL E SINTETICO, OLEO PARA DIFERENCIAL
E ÓLEO DE MÚLTIPLA APLICAÇÃO..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 29.260,00 (vinte e nove
mil, duzentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/04/2011.

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Art igo 1º da Lei
Municipal n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e
artigo 5º da Lei Federal n.º8666/93, encontram-se
afixadas nos Átrios da Progresso e Desenvolvimento
de Guarulhos S/A - Proguaru, para conhecimento
público, a justificativa dos pagamentos que serão
efetuados fora da ordem cronológica de pagamento
aos seguintes credores”:
CREDOR: ACOTECH COMERCIO E SERVICOS EM
ACO INOX LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais para acabamentos
VALOR: R$ 1.830,48 (um mil, oitocentos e trinta reais
e quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: ARAGUAIA COMERCIAL DE FERRO E
AÇO LTDA.
PROCESSO: 383/2010
OBJETO: Fornecimento de aço CA-50 e CA-60.
VALOR: R$ 4.678,38 (quatro mil, seiscentos e setenta
e oito reais e trinta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de material necessário em diversas obras de
relevante interesse público.
CREDOR: BIGPAR COMÉRCIO DE PARAFUSOS,
FERRAMENTAS E MATERIAIS E
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de peças e equipamentos
VALOR: R$ 324,00 (trezentos e vinte e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: CANI INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA
PROCESSO: 116/2010
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção e assistência
técnica do equipamento máquina copiadora Sharp.
VALOR: R$ 138,50 (cento e trinta e oito reais e cinqüenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção do equipamento ocasionando problemas
aos setores administrativos da empresa.
CREDOR: CASAMAX COMERCIAL LTDA. - EPP
PROCESSO: 128/2010
OBJETO: Aquisição de concreto usinado.
VALOR: R$ 8.172,73 (oito mil, cento e setenta e dois
reais e setenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/3/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de concreto utilizado em diversas obras
do Município.
CREDOR: CONSTRASA CONSTRUTORA LTDA
PROCESSO: 110/2009
OBJETO: Prestação de serviços com Rolo
Compactador.
VALOR: R$ 6.743,31 (seis mil, setecentos e quarenta e
três reais e trinta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços necessários para a realização
de obras e serviços efetuados pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: CONSTRUTORA CUNHA LEITE LTDA.
PROCESSO: 418/2010
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
execução de drenagem para captação de águas pluviais
na Rua Paquita, localizadas no Bairro Cabuçu.
VALOR: R$ 1.758,11 (um mil, setecentos e cinqüenta e
oito reais e onze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/3/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
execução de obras de relevante interesse público.
CREDOR: CONTAINERS FLADAFI LTDA. - EPP.
PROCESSO: 285/2009
OBJETO: Locação de container habitável.
VALOR: R$ 230,00 (duzentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação, ocasionando problemas nas atividades
cotidianas do setor de limpeza urbana que são de
relevante interesse público.
CREDOR: CONTROLLER-PLUS CONSULTORIA
COMÉRCIO E INFORMÁTICA LTDA
PROCESSO: 141/2010
OBJETO: Manutenção do sistema de controle
patrimonial.
VALOR: R$ 168,41 (cento e sessenta e oito reais e
quarenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/4/2011.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento
ocasionaria a paralização da manutenção do sistema o
que prejudicaria o controle do patrimônio da empresa.
CREDOR: CORDEIRO FIOS E CABOS ELÉTRICOS
LTDA
PROCESSO: 046/2010
OBJETO: Aquisição de cabos de cobre.
VALOR: R$ 2.859,00 (dois mil, oitocentos e cinqüenta
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OBJETO: Prestação do serviço de registro dos títulos
vencidos e não pagos na base de dados do PEFIN.
VALOR: R$ 169,99 (cento e sessenta e nove reais e
noventa e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços necessários para Gerencia
financeira desta empresa que exerce atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: SOMALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE HIGIÊNE E LIMPEZA LTDA
PROCESSO: 360/2010
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 997,80 (novecentos e noventa e sete reais
e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de material utlilizado na limpeza feita pela
Proguaru, serviço que é de relevante interesse público.
CREDOR: SOMALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE HIGIÊNE E LIMPEZA LTDA
PROCESSO: 539/2010
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 6.847,00 (seis mil, oitocentos e quarenta e
sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8-9-10/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos que serão utilizados na
realização de serviços efetuados pela empresa e que
são de relevante interesse público.
CREDOR: TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA
PROCESSO: 407/2010
OBJETO: Fornecimento de açucar refinado.
VALOR: R$ 3.740,00 (três mil, setecentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto necessário para a preparação
das refeições de nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: TIRADENTES COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE PEÇAS PARA AUTOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
reparos e consertos de veículos
VALOR: R$ 1.913,00 (um mil, novecentos e treze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: TRATORTEC PEÇAS E SERVIÇOS PARA
TRATORES LTDA - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
reparos e consertos de máquinas
VALOR: R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: TULLIO ALLARA
PROCESSO: 021/2008
OBJETO: Locação de imóvel, situado na Rua Ana
Moreira, 2 - Vila Moreira - Guarulhos - SP.
VALOR: R$ 15.450,56 (quinze mil, quatrocentos e
cinqüenta reais e cinqüenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento da locação traria
problemas ao funcionamento de alguns setores da
empresa, ocasionando prejuízos na prestação de
serviços de relevante interesse para a comunidade.
CREDOR: VCB FERREIRA PEÇAS PARA
CAMINHOES - ME
PROCESSO: 505/2010
OBJETO: Aquisição de filtros para veículos e
equipamentos.
VALOR: R$ 746,32 (setecentos e quarenta e seis reais
e trinta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos na manutenção de veículos e máquinas usados
em prestação de serviço de relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 19 de abril de 2011
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente
EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 040/2011 torna público o Contrato nº
012/2011. Dispensa de licitação, nos termos do inciso
XIII do art. 24 da Lei no 8.666. Contratada: INSTITUTO
BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL –
IBAM. Objeto Assessoramento técnico em
desenvolvimento institucional, por parte do IBAM, para
a realização de Concurso Público para o provimento
dos cargos do quadro de pessoal da PROGUARU.
Prazo: 12 meses. Valor: estimado R$ 14.000,00 -
assinado: 15/04/2011.

Guarulhos, 18 de abril de 2011.
KÁTIA STEFANI OLIVEIRA

Gerente de Recursos Materiais

e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicari em
prejuízos para as obras de relevante interesse público
à municipalidade.
CREDOR: D. I. MOREIRA COMERCIAL DE AUTO
PEÇAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de peças para manutenção de
veículos
VALOR: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: DENAC COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de peças para conserto e reparos
de maquinas e equipamentos
VALOR: R$ 1.409,30 (um mil, quatrocentos e nove
reais e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: DIGNUS ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM
MÁQUINAS S/C LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
serviços e consertos de equipamentos de informática
VALOR: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: ELION COMERCIAL LTDA. ME
PROCESSO: 505/2010
OBJETO: Aquisição de filtros para veículos e
equipamentos.
VALOR: R$ 55,50 (cinqüenta e cinco reais e cinqüenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos à manutenção da frota que atuam em serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: EPT ENGENHARIA E PESQUISAS
TECNOLÓGICAS S/A
PROCESSO: 267/2009
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
especializada, para prestação de serviços de
fiscalização, ensaios e controles tecnológicos,
condizentes com a realidade e características de cada
obra a ser executada nesta cidade, bem com a
fiscalização de obras cont
VALOR: R$ 2.250,52 (dois mil, duzentos e cinqüenta
reais e cinqüenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/3/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos para os serviços prestados pela empresa
para a municipalidade.
CREDOR: FERRAMENTAS BONAMARCK LTDA. - ME
PROCESSO: 481/2010
OBJETO: Fornecimento de diversos tipos de
ferramentas.
VALOR: R$ 2.524,43 (dois mil, quinhentos e vinte e
quatro reais e quarenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9-14/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de ferramentas causando transtornos em
diversas obras de relevante interesse para o Município.
CREDOR: FNG CONFECCOES LTDA. ME.
PROCESSO: 363/2010
OBJETO: Aquisição de uniformes.
VALOR: R$ 11.684,80 (onze mil, seiscentos e oitenta e
quatro reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízo
na distribuição de uniformes aos funcionários da empresa
que prestam serviços de relevante interresse público.
CREDOR: GOLD VENDAS EQUIP PROTECAO
INDIVIDUAL LTDA. ME.
PROCESSO: 180/2010
OBJETO: Aquisição de protetor solar e repelente.
VALOR: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos na entrega do material de relevante
necessidade para a saúde dos funcionários da empresa.
CREDOR: GUARANI MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
PROCESSO: 129/2010
OBJETO: Aquisição de cimento Portland CPII - NBR 11578.
VALOR: R$ 9.744,00 (nove mil, setecentos e quarenta
e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7-8/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de material utilizado em obras e serviços
da Empresa, de relevante interesse público.

CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de diversos materiais
VALOR: R$ 330,00 (trezentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 289/2010
OBJETO: Aquisição de diversas ferramentas.
VALOR: R$ 548,10 (quinhentos e quarenta e oito reais
e dez centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de material, causando transtornos em diversas
obras do Município.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 470/2010
OBJETO: Fornecimento parcelado de materiais
hidráulicos.
VALOR: R$ 290,00 (duzentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento destes produtos,
causaria problemas na execução de serviços de Obras,
de interesse da coletividade.
CREDOR: GUIANOVA COMÉRCIO DE
PREMOLDADOS LTDA - EPP.
PROCESSO: 531/2010
OBJETO: Aquisição de bloco de concreto tipo vedação.
VALOR: R$ 7.110,00 (sete mil, cento e dez reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10-13-14/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: HERNANDES MARCELINO MOREIRA
MATERIAIS - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de diversos materiais elétricos
VALOR: R$ 677,40 (seiscentos e setenta e sete reais e
quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de material para manutenção de
equipamentos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: ITACOLOMY ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA.
PROCESSO: 416/2009
OBJETO: Locação de veículos e equipamentos, sem
condutores, com encargo de doação dos mesmos ao
término do contrato, quando será lavrado instrumento
próprio de doação.
VALOR: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação de veículos e equipamentos de relevante
importância para diversos setores da Empresa.
CREDOR: M F DA SILVA CONSTRUCOES ME
PROCESSO: 193/2010
OBJETO: Aquisição de rejunte e cimento colante.
VALOR: R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de material utilizado em diversas obras de
relevante interesse público.
CREDOR: MACSEG EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA
PROCESSO: 458/2010
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção - EPI’s.
VALOR: R$ 646,40 (seiscentos e quarenta e seis reais
e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9-10/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de equipamentos importantes para a
segurança dos funcionários da Empresa.
CREDOR: MOVIGÁS SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA-EPP.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
reparos e consertos de veículos
VALOR: R$ 7.730,00 (sete mil, setecentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: NEVADA RENT A CAR LTDA
PROCESSO: 500/2009
OBJETO: Locação de veiculo popular.
VALOR: R$ 7.093,80 (sete mil e noventa e três reais e
oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos para o serviços prestados pela Proguaru de
relevante interesse público.

CREDOR: PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIVAS
NACIONAL LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
reparos e consertos de veículos
VALOR: R$ 932,00 (novecentos e trinta e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: PEFIL COMERCIAL LTDA.
PROCESSO: 505/2010
OBJETO: Forencimento parcelado de filtros
automotivos.
VALOR: R$ 1.719,44 (um mil, setecentos e dezenove
reais e quarenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento da impor tância
mencionada suspenderia o fornecimento dos produtos,
causando transtornos na rotina diária da Mecânica,
ocasionando a interrupção de serviços essenciais à
coletividade.
CREDOR: RAIO LASER COM. DE BATERIAIS E
COMPONENTES LTDA.
PROCESSO: 341/2010
OBJETO: Aquisição de Baterias.
VALOR: R$ 485,70 (quatrocentos e oitenta e cinco
reais e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de bateria.
CREDOR: REIS OFFICE PRODUCTS SERVIÇOS
LTDA.
PROCESSO: 115/2010
OBJETO: Locação de uma máquina copiadora.
VALOR: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação do equipamento ocasionando problemas aos
setores administrativos da empresa.
CREDOR: RETPEÇAS PEÇAS E MOTORES LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
retífica de motores
VALOR: R$ 4.540,00 (quatro mil, quinhentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: S T R COMERCIAL LTDA.
PROCESSO: 090/2010
OBJETO: Fornecimento e instalação de ar condicionado.
VALOR: R$ 2.458,65 (dois mil, quatrocentos e cinqüenta
e oito reais e sessenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/3/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de aparelhos de ar condicionado para
atendimento de climatização de diversos setores da Proguaru.
CREDOR: SAENA GUINDASTES PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA.
PROCESSO: 083/2009
OBJETO: Serviço de recondicionamento de atuadores
lineares.
VALOR: R$ 2.493,33 (dois mil, quatrocentos e noventa
e três reais e trinta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuizo
para a manutenção dos veículos e máquinas da empresa.
CREDOR: SELMA MARIA CAVALLIERI DE
OLIVEIRA PEÇAS - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: contratação de empresa especializada em
consertos e reparos de veículos
VALOR: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: SERASA S.A.
PROCESSO: 001/2007
OBJETO: Prestação do serviço de consulta à base de
dados de crédito.
VALOR: R$ 1.296,51 (um mil, duzentos e noventa e
seis reais e cinqüenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços, ocasionando prejuízos para a
área financeira e jurídica da empresa que presta serviços
considerados de relevante interesse público.
CREDOR: SERASA S.A.
PROCESSO: 081/2011
OBJETO: Prestação do serviço de consulta a base de dados.
VALOR: R$ 51,69 (cinqüenta e um reais e sessenta e
nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
consulta de dados.
CREDOR: SERASA S.A.
PROCESSO: 201/2009
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